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PrEFEIturA ACErtA dEtAlhEs do noVo CEM jAPuíbA

O prefeito Tuca Jordão visitou as obras 
do Centro de Especialidades Médicas 
da Japuíba, que está sendo reformado. 
O prefeito e sua equipe foram ao local 
para avaliar o entorno da nova unidade e 
discutir alguns detalhes para o projeto de 
reordenamento urbano. A área fica entre 
a unidade de saúde e a Escola Municipal 
Santos Dumont, a maior do município. 
Nesse espaço está localizada uma praça e 
uma velha quadra poliesportiva, já bastante 
degradada. De acordo com o prefeito, o 
espaço precisa ser revitalizado e replaneja-
do. A ideia é pavimentar a área e asfaltar 
uma parte, visando a melhor circulação 
de veículos, além da criação de vagas de 

estacionamento, que serão usadas por pro-
fissionais da unidade de saúde e da escola. 
Outra medida é dar fim a um ponto de 
descarte irregular de lixo que se formou 
em um terreno ao lado da praça. Tuca 
determinou a capina e a limpeza imediatas 
do local. O projeto de reordenamento da 
área está sendo elaborado pela Subsecretaria 
de Parques e Jardins. A unidade será inau-
gurada dentro de algumas semanas e irá 
oferecer especialidades como ginecologia, 
pneumologia, dermatologia, pediatria, 
proctologia, psicologia, fonoaudiologia, 
geriatria, cardiologia, endocrinologia, 
pequenas cirurgias e otorrinolaringologia, 
além de serviço social.
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botE Fé nA VIdA EM AngrA dos rEIs

O evento marcou a contagem regressiva para a Jornada Mun-
dial da Juventude (JMJ Rio 2013) e teve como principal objetivo 
integrar o esporte, a saúde, a qualidade de vida e a evangelização, 
reunindo toda a família. Só no Estado do Rio, 28 mil pessoas 
participaram do evento, distribuídas em 13 cidades, no domingo 
ensolarado do dia 22. Aqui em Angra, a Caminhada e Corrida Bote 
Fé na Vida teve sua concentração às 8h e a largada às 9h, em frente 

à Praça do Porto, indo até a entrada do Iate Clube Aquidabã, na 
Praia do Anil, e retornando ao mesmo local de partida com um 
percurso total de 3km. Muitas famílias participaram, unidas pela 
fé e o esporte. Caminhando ou correndo, não faltou ânimo e todos 
cruzaram a linha de chegada felizes da vida. A Jornada Mundial da 
Juventude Rio 2013, que acontecerá de 23 a 28 de julho de 2013, 
vai trazer o papa Bento XVI ao Rio de Janeiro.

CoMEMorAção PElo dIA dos AVós
A data de 26 de julho não foi esquecida pela Prefeitura de Angra dos 

Reis. É quando se comemora o Dia dos Avôs e Avós. A Secretaria de 
Ação Social, com o apoio da Secretaria de Esportes e Lazer, promoveu 
pela primeira vez um evento alusivo à data. A meta é valorizar ainda 
mais os idosos do município. Participaram da Comemoração os Cras 
e o Creas, com as oficinas mantidas em seus núcleos e a preservação 
dos direitos previstos no estatuto, respectivamente. A Praça Codrato 
de Vilhena serviu de palco, na quinta-feira, dia 26, para as atividades 
promovidas pela prefeitura. Foram montadas tendas que ofereciam 
oficinas de maquiagem, artesanato e ainda serviços de salão de beleza 
(Salão Popular) com manicure, depilação, entre outros. Teve também 
cartunismo, exposição de artesanato criado pelos Cras e orientações, 
através da distribuição de guias do Estatuto do Idoso, Guia da Pessoa 
Idosa e folhetos de divulgação dos Núcleos de Convivência da 3ª 

VII sEMAnA CulturAl MAEstro gAllowAy
Será realizada entre 2 e 5 de agosto, com o apoio da prefeitura, 

através da Cultuar, a VII Semana Cultural Maestro Galloway. O evento 
celebra a importância da figura do músico Beverly Gerard Maxwell 
Galloway para a cultura da cidade, onde se naturalizou no ano de 1964, 
com residência fixa na Ilha Grande. A música será apresentada em suas 
diversas formas, tendo como pano de fundo as belas igrejas de Angra 

dos Reis. Vários grupos musicais do Estado do Rio de Janeiro irão se 
apresentar nesses quatro dias de homenagem. A inspiração da Semana 
Cultural Maestro Galloway veio através das boas influências culturais 
que deixou para o município. O Ateneu Angrense de Letras e Artes 
e antigos alunos do saudoso músico juntaram a cultura com a paixão 
pela música para criar a semana, agora em sua sétima edição.

Idade, mantidos pela Secretaria de Ação Social. Além disso, foram 
apresentadas danças e realizadas atividades físicas. Mais informações 
sobre os núcleos podem ser obtidas através do telefone 3368 7319.
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Parte i

Prefeitura municiPal de angra dos reis
Publicação oficial

errata
Na publicação da Portaria nº 088/2011/SOH, datada de 16 de agosto de 2011, 
efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 331 de 
19/08/2011, página 3.

onde se lÊ:
“Serviço de locação de veículos e equipamentos para manutenção das atividades 
de Parques e Jardins”

leia-se:
“Serviço de manutenção das atividades de Parques e Jardins”.

VINGLE NEVES MARTINS
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos.

errata
Na publicação do contrato de Prestação de serViços nº. 
006/2012, datado de 15 de junho de 2012, efetuada no Boletim Oficial do 
Município de Angra dos Reis, Edição n° 384 de 15/06/2012, página 08.

onde se lê:
Partes: serViço autÔnomo de caPtação de Água e 
tratamento de esgoto do municÍPio de angra dos reis 
– saae  e  rVu do brasil ambiente ltda.

leia-se:
Partes: municÍPio de angra dos reis através de sua Autarquia o 
serViço autÔnomo de caPtação de Água e tratamento 
de esgoto do municÍPio de angra dos reis – saae e rVu do 
brasil ambiente ltda.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – 
SAAE, 23 DE JULHO DE 2012.

CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO 
Presidente  do SAAE

Portaria nº 024/2012/sect
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE ANGRA DOS REIS, Estado do Rio de Janeiro, usando de suas atribuições 
legais com apoio no Decreto nº 367/L.O de 25 de JANEIRO DE 1993.

resolVe:
designar, Kelly maia cordeiro, Docente I, matrícula 3714, para a Função de 
Professor imPlementador, da Gerência de Ensino Fundamental, da 
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, com base na Resolução 
SME Nº.002 de 02 de junho de 2009 publicada no Boletim Oficial Edição 204 
de 25 de junho de 2009, a contar de 05 de julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E  CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 de julho de 2012.

RITA DE CÁSSIA DA CUNHA SALOMÃO BARROSO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E  TECNOLOGIA

Portaria nº 092/2012
o Presidente do serViço autÔnomo de Água e esgoto 
do municÍPio de angra dos reis – saae, usando de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da Lei nº 1.204, de 
02/01/2002, e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 2.769, de 
01/07/2011;

resolVe:
nomear, dario ramos lemos, registrado sob a matrícula nº 20423, 
para o Cargo Comissionado de Chefe do Setor de Coordenação de Laboratório e 
Coleta, da Seção de Tratamento e Controle de Qualidade, da Divisão de Operação 
e Controle de Qualidade, da Diretoria Executiva, símbolo CC-5, com efeitos a 
contar de 06 de julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – 

SAAE, 09 DE JULHO DE 2012.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Presidente

Portaria   nº 187/2012
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
eXonerar arlY camPos telles, matrícula 4500113 do Cargo de 
Coordenador de Cadastro e Folha de Pagamento, símbolo CC-4, com efeitos 
a partir de 28 de Junho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS

 26 DE JUNHO DE 2012.
JOSÉ JEFFERSON  PORTILHO  DE  ALMEIDA

Presidente - FuSAR

Portaria   nº 188/2012
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear arlY camPos telles, para o Cargo de Coordenação de Ações 
Programaticas, símbolo CC-4, com efeitos a partir de 29 de Junho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS

26 DE JUNHO DE 2012.
JOSÉ JEFFERSON  PORTILHO  DE  ALMEIDA

Presidente - FuSAR

Portaria   nº 189/2012
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear nilcinÉia fonseca da silVa, matrícula 14154, para o 
Cargo de Coordenador de Treinamento e Desenvolvimento, símbolo CC-4, 
com efeitos a partir de 15 de Junho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS

26 DE JUNHO DE 2012.
JOSÉ JEFFERSON  PORTILHO  DE  ALMEIDA

Presidente - FuSAR

Portaria   nº 190/2012
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear carlos eduardo borges camPanario, matrícula 
18075, para o Cargo de Coordenador de Informática, símbolo CC-4, com 
efeitos a partir de 15 de Junho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS,

26 DE JUNHO DE 2012.
JOSÉ JEFFERSON  PORTILHO  DE  ALMEIDA

Presidente - FuSAR

Portaria   nº 191/2012
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear Vanderlei ramos de oliVeira, matrícula 3326, para 
o Cargo de Coordenador de Cadastro e Folha de Pagamento, símbolo CC-4, 
com efeitos a partir de 29 de Junho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS

26 DE JUNHO DE 2012.
JOSÉ JEFFERSON  PORTILHO  DE  ALMEIDA

Presidente - FuSAR

Portaria   nº 192/2012
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
eXonerar alessandra de souZa santos, matrícula 4501400, 
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do Cargo de Assistente de Informática, símbolo CC-6, com efeitos a partir 
de 15 de Junho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 26 DE JUNHO DE 2012.

JOSÉ JEFFERSON  PORTILHO  DE  ALMEIDA
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 193/2012
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear alessandra de souZa santos, para o Cargo de 
Subcoordenador de Treinamento, símbolo CC-5, com efeitos a partir de 15 
de Junho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 26 DE JUNHO DE 2012.

JOSÉ JEFFERSON  PORTILHO  DE  ALMEIDA
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 209/2012
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
autoriZar o servidor rodrigo silVa dos santos, Matrícula nº 
17556, Agente de combate a Endemias, a conduzir veículos desta Fundação, 
no desempenho de suas atividades. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012.

JOSÉ JEFFERSON  PORTILHO  DE  ALMEIDA
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 210/2012
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear claYton do nascimento ferreira, para o cargo 
de Assistência de Contrato, símbolo CC-6, com efeitos a partir de 11 de 
julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 16 DE JULHO DE 2012.

JOSÉ JEFERSON PORTILHO DE ALMEIDA
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 211/2012
a PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
autoriZar o servidor gabriel martins barreto, Matrícula nº 
18724, Agente de Combate as Endemias, a conduzir veículos desta Fundação, 
no desempenho de suas atividades. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 16 DE JULHO DE 2012.

JOSÉ JEFFERSON  PORTILHO  DE  ALMEIDA
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 212/2012
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
eXonerar maiara marQues Jordão, matrícula 4501169, do 
Cargo de Diretoria de Apoio e Diagnóstico, símbolo CC-3, com efeitos a 
partir de 01 de Julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JULHO DE 2012.

JOSÉ JEFFERSON  PORTILHO  DE  ALMEIDA
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 213/2012
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear danilo da silVa ribeiro, para o cargo de Assistente de 
Informática, símbolo CC-6, com efeitos a partir de 16 de julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JULHO DE 2012.

JOSÉ JEFERSON PORTILHO DE ALMEIDA
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 214/2012
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
eXonerar nilZa cHaVes de oliVeira laVradas, matrícula 
4500396, do Cargo de Coordenação de Educação Continuada, símbolo 
CC-4, com efeitos a partir de 23 de Julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

JOSÉ JEFFERSON  PORTILHO  DE  ALMEIDA
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 215/2012
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
eXonerar maria das graças santos de melo, matrícula 
4501189, do Cargo de Coordenação de Compras e Licitações, símbolo CC-4, 
com efeitos a partir de 23 de Julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

JOSÉ JEFFERSON  PORTILHO  DE  ALMEIDA
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 216/2012
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear maria das graças santos de melo, para o cargo de 
Coordenadora de Educação Continuada, símbolo CC-4, com efeitos a partir 
de 23 de Julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

JOSÉ JEFERSON PORTILHO DE ALMEIDA
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 217/2012
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear roseli de fÁtima c godoY, para o cargo de 
Coordenadora de Compras e Licitações, símbolo CC-4, com efeitos a partir 
de 23 de Julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

JOSÉ JEFERSON PORTILHO DE ALMEIDA
Presidente - FuSAR

Portaria   nº 218/2012
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
nomear mara rubia cHalub martins, para o cargo de 
Coordenadora de Práticas Complementares, símbolo CC-4, com efeitos a 
partir de 06 de Julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

JOSÉ JEFERSON PORTILHO DE ALMEIDA
Presidente - FuSAR

Portaria  no 219 /2010 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
usando de suas atribuições legais;

resolVe:
autoriZar o servidor JosÉ antÔnio souZa dos remÉdios, 
Matrícula nº 4598, Agente Fiscal Sanitário, a conduzir motocicletas lotadas 
nesta Fundação, no desempenho de suas atividades. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

JOSÉ JEFERSON PORTILHO DE ALMEIDA
Presidente - FuSAR

eXtrato de instrumento contratual
artigo 61, ParÁgrafo Único - lei nº 8666/93.

Partes: municÍPio de angra dos reis e transPortes 
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marÍtimos irmãos unidos angra ltda. me.
termo aditiVo n° 001/2012 ao contrato de Prestação de 
serViços n° 080/2008.
obJeto: Prorrogação de prazo do Contrato Prestação de Serviços n° 
080/2008, referente à contratação de empresa para a prestação de serviços 
de locação de embarcação para transporte de alunos e professores do Ensino 
Fundamental, que residem na Praia do Aventureiro e Provetá - Ilha Grande, 
Angra dos Reis/RJ.
Valor: O valor global do presente termo corresponde a r$ 190.080,00 
(cento e noventa mil e oitenta reais).
PraZo: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo início 
em 18/06/2012 e término em 17/06/2013.
dotação: As despesas decorrentes deste termo correrão à conta do Pt: 
20.12.12.361.137.2113.5; ed: 339033, tendo sido emitida a nota de 
empenho n° 001804/2012, em 06/06/2012, no valor de r$ 83.520,00 (oitenta 
e três mil e quinhentos e vinte reais), correspondente ao exercício vigente.
autoriZação: Solicitado através do  memorando n° 582d/12/se, de 
25/05/2012, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de Educação, 
Ciência e  Tecnologia, parte integrante do Processo administrativo n° 
2293/2008.
data da assinatura: 15/06/2012.

Angra dos Reis, 15 de junho de 2012.
ROSANE DE FÁTIMA BARBOSA SAYEGH

Procuradora Geral do Município

lei nº 2.937
de  19  de  JulHo  de  2012.

autor: Prefeito municiPal, artur otÁVio scaPin Jordão 
costa
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
disPÕe sobre a alteração dos limites das Áreas 01 
e 02 e os usos Permitidos Para a Área 01 da Área do 
microZoneamento da Vila HistÓrica de mambucaba 
– Área 03 da unidade territorial (ut-1) denominadas 
de Zona de interesse turÍstico 01 (Zit-1) e Zona de 
interesse ambiental de Proteção (ZiaP) e dÁ outras 
ProVidÊncias.
art. 1º  Esta Lei altera os limites das áreas 01 e 02 e os usos permitidos para 
a área 01 da Área do Microzoneamento da Vila Histórica de Mambucaba  - 
Área 03 da Unidade Territorial (UT-1), denominadas  de Zona de Interesse 
Turístico 01 (ZIT-1) e Zona de Interesse Ambiental de proteção (ZIAP), 
respectivamente.
art. 2º As áreas 01 e 02 da Área do Microzoneamento da Vila Histórica de 
Mambucaba - AMIZ da Vila Histórica de Mambucaba – UT-1 são partes de 
uma porção territorial, situada no 4º Distrito do Município de Angra dos Reis, 
e estão delimitadas e descritas, respectivamente no Mapa do Microzoneamento 
da Vila Histórica de Mambucaba – Anexo III e, no Memorial Descritivo - 
Anexo IV da Lei de Zoneamento – Lei nº 2.091/2009 e tem os critérios de 
atividades permitidas definidos na Tabela - Anexo II da Lei de Uso e Ocupação 
do Solo - Lei nº 2.092/2009, de 23 de janeiro de 2009.
§ 1º As Áreas 01 e 02, terão seus limites alterados resultando em acréscimo da 
porção territorial da Área 01 e redução da porção territorial da Área 02. 
§ 2º Ficam acrescentadas na Área 01 as atividades de Uso Residencial 
Unifamiliar (RU) e Uso Residencial Multifamiliar (RM) classificadas nas 
categorias de uso do solo.
art. 3º Esta alteração irá constar no Mapa e no Memorial Descritivo do 
Microzoneamento da Vila Histórica de Mambucaba – UT-01 – Anexos III e 
IV da Lei de Zoneamento e, na Tabela do Microzoneamento da Vila Histórica 
de Mambucaba – Anexo II, a Lei de Uso e Ocupação do Solo, respectivamente 

Lei nº 2.091 e Lei nº 2.092, de 23 de janeiro de 2009. 
art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS, 19 DE JULHO DE 2012.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito

aneXo
Lei de Zoneamento – Lei nº 2.091, de 23 de janeiro de 2009.

aneXo iV
memorial descritiVo do microZoneamento

microzoneamento
unidade territorial – 01 – Vila HistÓrica de mambucaba

Área 01
localização:  entre  a  margem  esquerda  do  Rio  Mambucaba  e  a  estrada 
BR-101 em frente ao bairro Boa Vista.
Ponto inicial: situado na Cabeceira da ponte sobre o Rio Perequê que dá 
acesso exclusivo ao Hotel Pousada do Bosque.
descrição: do ponto inicial segue no rumo NE pelo eixo da Rua de acesso 
ao Hotel Pousada do Bosque com 130,00 m (cento e trinta metros) até a 
confluência com a margem direita do braço do Rio Mambucaba. Deste ponto 
segue pela margem direita do braço do Rio Mambucaba que contorna os lados 
Nordeste e Sudeste da área do Hotel Pousada do Bosque até a confluência 
com os pontos P5 de coordenadas UTM X=548.369 e Y=7453.998, P4 de 
coordenadas UTM X=548.405 e Y=7453.933, P3 de coordenadas UTM 
X=548.468 e Y=7453.855, P2 de coordenadas UTM X=548.566 e Y=7453.781 
e P1 de coordenadas UTM X= 548.638 e Y=7453.678. Deste ponto segue pelos 
rumos SW e NW pela margem esquerda do Rio Mambucaba que contorna 
frontalmente a área do Hotel Pousada do Bosque até o ponto inicial.

Área 02
localização: entre a Margem esquerda do Rio Mambucaba e a estrada BR-
101 próximo ao bairro Boa Vista.
Ponto inicial: situado na confluência do leito do Rio Perequê e o eixo da 
estrada BR-101.
descrição: do ponto inicial segue no rumo NE pelo eixo da estrada BR-101 com 
2.206,00 m (dois mil e duzentos e seis metros) até o ponto de confluência com 
uma linha transversal. Deste ponto segue no rumo SE pela linha transversal com 
40.00m (quarenta metros) até a linha limítrofe da faixa de domínio do DNIT. 
Segue por esta linha no rumo SW com 477,00m (quatrocentos e setenta e sete 
metros) até a confluência com uma transversal que se direciona no rumo SE com 
20,00m (vinte metros) até a confluência com o eixo da Rua das Flores. Deste 
ponto segue no rumo SW pelo eixo da Rua das Flores com 147,00m (cento e 
quarenta e sete metros) até a confluência com uma linha transversal. 

aneXo
Segue no rumo SE pela linha transversal com 20,00m (vinte metros) até a 
confluência com a linha que limita os fundos dos terrenos que tem acesso 
pela Rua do Comércio, no seu final  próximo ao Rio Mambucaba. Segue por 
esta linha no rumo NW com 367,00m (trezentos e sessenta e sete metros) até 
a confluência com uma linha que se direciona no rumo SW até a margem 
esquerda do Rio Mambucaba. Segue no rumo NW contornando a margem 
do Rio Mambucaba até o ponto P1 de coordenadas UTM X=548.566 e 
Y=7453.678 deste ponto segue no rumo NW em linha reta até o ponto P2 de 
coordenadas UTM X=548.566 e Y=7453.781, até o ponto P3 de coordenadas 
UTM X=548.468 e Y=7453.855, até o ponto P4 de coordenadas UTM 
X=584.405 e Y=7453.933 e o ponto P5 de coordenadas UTM X=548.369 
e Y=7453.998. Daí segue no rumo NE pela margem direita do braço do 
Rio Mambucaba que margeia os lados Sudeste e Nordeste da área do Hotel 
Pousada do Bosque até a confluência da Rua de acesso às dependências do 
Hotel. Segue pelo eixo desta rua até a cabeceira da ponte sobre o Rio Perequê 
de acesso exclusivo para o Hotel Pousado do Bosque. Deste ponto segue no 
rumo NE até o ponto inicial.

aneXo
lei de uso e ocuPação do solo - lei n° 2.092

de 23 de Janeiro 2009
aneXo ii

tabela do microzoneamento da ut-1 Vila histórica de mambucaba (Zr 1)

Área Zoneamento Parc. Usos Características Taxa de 
Ocupação

Coef. 
Aprov.

Altura máx. 
edificações

Limite de 
Pavtos.

Afastamento 
Frontal Artigo 54 da lei de Uso e Ocupação

1 ZIT-1 M7 TURG, RU, RM Turístico 50% 1,5 13m até 3 pavtos 5m -
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2 ZIAP - - - - - - - - -

3 ZEIS - - - - - - - - -

4 ZR-1 M3 RU, PS-1, PS-2 Residencial 65% 1,3 8m até 2 pavtos 1,5m Devem ser observadas as disposições 
do IPHAN

5 ZIT-3 M3 TURP, RU, PS-1, 
PS-2, C-1, C-2 Turístico, Residencial 65% 1,3 8m até 2 pavtos 3m Devem ser observadas as disposições 

do IPHAN

6 ZAOC - - - - - - - - -

7 ZIT-3 M3 TURP, RU Turístico, Residencial 65% 1,3 8m até 2 pavtos 3m Devem ser observadas as disposições 
do IPHAN

8 ZR-1 M3 RU,PS-1,PS-2,C-
1,C-2 Residencial 65% 1,3 8m até 2 pavtos 1,5m Devem ser observadas as disposições 

do IPHAN

9 ZEIS - - - - - - - - -

10 ZIAP - - - - - - - - -

11 ZR-3 M3 RU, RM Residencial 40% 0,8 8m até 2 pavtos 1,5m Devem ser observadas as disposições 
do IPHAN

12 ZAOC - - - - - - - - -

13 ZIT-1 M7 TURG, RU, RM Turístico, Residencial 50% 1,0* 8m** até 2 pavtos*** 5m 1,0*,8m**,até 2 
pavtos***especificamente nesta área

errata
no extrato de decisão de Processo administrativo disciplinar nº 395/
cPP/09,  publicado na edição nº 385, página 35, do boletim oficial, 

onde se lÊ:
I. a demissão de  Sra. JULIANA DE CARVALHO SILVA, Agente de Combate 
as Endemias, matrícula nº  18.253, com base no disposto no artigo 10, inciso 

I, da Lei Municipal nº 1.941, de 30 de abril de 2008 c/c Art. 482, alínea “i”, 
da Consolidação das Leis do Trabalho.

leia-se:
I. a demissão de  Sra. Juliana de carValHo silVa, Agente de Combate 
as Endemias, matrícula nº  18.253, com base  no artigo 115, inciso II, da 
Lei 412/1995.

resolução  cgm  nº  134/2012
diVulga relatÓrio resumido da    eXecução orçamentÁria do municÍPio, referente ao 3º bimestre de 2012.
O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da atribuição legal que lhe confere 
o artigo 2º, incisos VI e XXVII, da Lei nº 2.765, de 15 de junho de 2011, bem como o que estabelecem os artigos 52 e 53 da Lei Complementar nº 101 de 
04 de maio de 2000,

resolVe:
art. 1º Divulgar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do  Município de Angra dos Reis, referente ao 3º Bimestre de 2012, composto dos Anexos 
I, II, III, V, VI, VII, IX, X, XVI e XVIII, parte integrante da presente Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

ANGRA DOS REIS, EM 26 de JULHO DE 2012.
Luís Gustavo Marques Nunes

Controlador-Geral do Município
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Artur Otávio Scapin Jordão Costa
Prefeito Municipal

Fernando Argôlo Pimenta
Secretário de Fazenda

Luís Gustavo Marques Nunes
Controlador - Geral do Munícipio

Matr. 19.786

Carla dos Santos Corrêa
Subcontroladora de Gestão Contábil

CRC-RJ 094864/O-4
Matr. 12.380
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Portaria  no 1197/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

resolVe:
ceder o servidor dario ramos lemos, Agente Patrimonial, 
Matrícula 20423, para o Serviço Autônomo de Captação de Água e 
Tratamento de Esgoto - SAAE, a partir de 06 de julho de 2012, com fulcro 
no art. 89, inciso II, da Lei Municipal nº 412/L.O/1995, de 20 de fevereiro 
de 1995, com ônus para o Município de Angra dos Reis.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 12 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

Portaria  no 1230/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

resolVe:
designar samuel de souZa moura, Matrícula 3419, para a 
Função Gratificada de Diretor do Departamento de Atendimento, da Gerência 
Administrativa e Operacional, da Secretaria Municipal de Pesca e Aquicultura, 
Símbolo FG-1, com efeitos a contar de 02 de julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 12 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

HUMBERTO MARTINS RAMOS REIS
Secretário Municipal de Pesca e Aquicultura

Portaria  no 1231/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

resolVe:
eXonerar maria aParecida rosa francisco, Matrícula 21381, do 
Cargo em Comissão de Assistente Administrativo, da Gerência de Procedimentos 
e Gestão Administrativa, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços 
Públicos, Símbolo CC-6, com efeitos a contar de 02 de julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 12 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

VINGLE NEVES MARTINS
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

Portaria  no 1232/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

resolVe:
nomear maria aParecida rosa francisco, para o Cargo em 
Comissão de Coordenador dos Centros de Referência de Assistência Social, 
da Coordenação de Proteção Social Básica, da Gerência de Serviço Social, da 
Subsecretaria de Ação Social, da Secretaria Municipal Ação Social, Símbolo 
CC-4, com efeitos a contar de 02 de julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 12 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

WALTER COSTA FILHO
Secretário Municipal de Ação Social

Portaria  no 1233/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos 
do Memorando nº 707/2012/SECT, da Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia, datado de 04 de julho de 2012,

resolVe:
disPensar flÁVia adriana fonseca de souZa, Matrícula 
3893, da Função de Diretora, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia, da Creche Municipal Jair Landim de Almeida, com 
efeitos a contar de 02 de julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 12 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

RITA DE CÁSSIA DA CUNHA SALOMÃO BARROSO
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria  no  1234/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos 
do Memorando nº 708/2012/SECT, da Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia, datado de 04 de julho de 2012,

resolVe:
designar damianne carmem de almeida, Matrícula 20602, 
para a Função de Diretora, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia, da Creche Municipal Jair Landim de Almeida, com 
efeitos a contar de 02 de julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 12 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

RITA DE CÁSSIA DA CUNHA SALOMÃO BARROSO
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria  no 1235/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

resolVe:
anular a Portaria nº 1130/2012, de 04 de julho de 2012. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 12 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

Portaria  no 1236/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos 
do Ofício nº 375/2012/COSEC/SEREQ, da Coordenação de Secretariado 
Parlamentar, da Câmara de Deputados, datado de 09 de julho de 2012,

resolVe:
reVogar a cessão da servidora liliane salomão fernandes, 
Matrícula 3153, efetuada pela Portaria nº 547/2012, datada de 22 de março 
de 2012, com efeitos a contar de 02 de abril de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

Portaria  no 1237/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

resolVe:
eXonerar fÁbio martins Pereira, Matrícula 20404, do Cargo em 
Comissão de Subcontrolador de Gestão Financeira, da Controladoria-Geral do 
Município, Símbolo CC-2, com efeitos a contar de 06 de julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 13 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

Portaria  no  1238/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

resolVe:
eXonerar mara rubia cHallub martins, Matrícula 5500070, 
do Cargo em Comissão de Coordenador de Espaços Culturais, da Diretoria 
Cultural, da Diretoria Executiva, da Fundação Cultural do Município de Angra 
dos Reis, Símbolo CC-4, com efeitos a contar de 06 de julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 13 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

STELLA MAGALY SALOMÃO CORRÊA
Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis

Portaria  no 1240/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

resolVe:
eXonerar marcela loPes Valle dos anJos, Matrícula 21806, do 
Cargo em Comissão de Coordenador de Malacocultura, da Gerência de Maricultura, 
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da Subsecretaria de Pesca e Aquicultura, da Secretaria Municipal de Pesca e 
Aquicultura, Símbolo CC-4, com efeitos a contar de 18 de julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

HUMBERTO MARTINS RAMOS REIS
Secretário Municipal de Pesca e Aquicultura

Portaria  no  1241/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

resolVe:
nomear Paulo cÉsar das neVes, para o Cargo em Comissão de 
Subcoordenador de Depósito Público, da Coordenação de Fiscalização, da 
Gerência de Operações e Trânsito, da Superintendência de Transportes e 
Trânsito, da Secretaria Especial de Defesa Civil e Trânsito, Símbolo CC-5, 
com efeitos a contar de 18 de julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

GILBERTO NÓBREGA DE SOUZA
Secretário Especial de Defesa Civil e Trânsito

Portaria  no 1242/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que a candidata Cláudia de Oliveira Moura foi nomeada 
para o cargo de Docente I, Referência 400, Padrão Inicial, através da Portaria 
nº 953, de 11 de junho de 2012, em virtude de aprovação em Concurso 
Público para o preenchimento de vaga no Quadro Permanente de Servidores 
do Município de Angra dos Reis;
CONSIDERANDO que a candidata não compareceu ao ato de posse no 
prazo previsto no art. 12, § 1º, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de 
fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 12, § 3º, da supracitada 
Lei, bem como os termos do Memorando nº 0691/2012, da Subsecretaria 
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e 
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 16 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Torna-se sem efeito a nomeação de clÁudia de oliVeira 
moura, para o cargo de Docente I, Referência 400, Padrão “Inicial”, do 
Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra 
dos Reis, efetuada pela Portaria nº 953, de 11 de junho de 2012.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1243/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que o candidato Fábio Mendes Baylão foi nomeado 
para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão Inicial, através da Portaria 
nº 1041, de 22 de junho de 2012, em virtude de aprovação em Concurso 
Público para o preenchimento de vaga no Quadro Permanente de Servidores 
do Município de Angra dos Reis;
CONSIDERANDO que o candidato não compareceu ao ato de posse no 
prazo previsto no art. 12, § 1º, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de 
fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 12, § 3º, da supracitada 
Lei, bem como os termos do Memorando nº 0691/2012, da Subsecretaria 
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e 
desenvolvimento de Pessoal, datado de 16 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Torna-se sem efeito a nomeação de fÁbio mendes baYlão, para 
o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional 
Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis, efetuada 

pela Portaria nº 1041, de 22 de junho de 2012.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1244/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que a candidata Jaqueline Pereira Rodrigues foi nomeada 
para o cargo de Assistente Social, Referência 300, Padrão Inicial, através da 
Portaria nº 1030, de 22 de junho de 2012, em virtude de aprovação em 
Concurso Público para o preenchimento de vaga no Quadro Permanente de 
Servidores do Município de Angra dos Reis;
CONSIDERANDO que a candidata não compareceu ao ato de posse no 
prazo previsto no art. 12, § 1º, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de 
fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 12, § 3º, da supracitada 
Lei, bem como os termos do Memorando nº 0691/2012, da Subsecretaria 
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e 
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 16 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Torna-se sem efeito a nomeação de JaQueline Pereira 
rodrigues, para o cargo de Assistente Social, Referência 300, Padrão 
“Inicial”, do Grupo Funcional Social, da Parte Permanente do Município de 
Angra dos Reis, efetuada pela Portaria nº 1030, de 22 de junho de 2012.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1245/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que a candidata Ana Olímpia dos Santos Pereira foi 
nomeada para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão Inicial, através 
da Portaria nº 1042, de 22 de junho de 2012, em virtude de aprovação em 
Concurso Público para o preenchimento de vaga no Quadro Permanente de 
Servidores do Município de Angra dos Reis;
CONSIDERANDO que a candidata não compareceu ao ato de posse no 
prazo previsto no art. 12, § 1º, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de 
fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 12, § 3º, da supracitada 
Lei, bem como os termos do Memorando nº 0691/2012, da Subsecretaria 
de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e 
Desenvolvimento de Pessoal, datado de 16 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Torna-se sem efeito a nomeação de ana olÍmPia dos santos 
Pereira, para o cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do 
Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra 
dos Reis, efetuada pela Portaria nº 1042, de 22 de junho de 2012.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1246/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe 
o art. 30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 
Administrativo nº 10026/2012, de 02 de maio de 2012,
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resolVe:

art. 1º  Fica exonerada, a pedido, renata cristine de oliVeira de 
aQuino PascHoal, do cargo de Agente de Combate às Endemias, Matrícula 
17943, Referência 103, do Grupo Funcional Saúde, da Parte Permanente do 
Município de Angra dos Reis, com efeitos a contar de 02 de maio de 2012.
art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito 

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1247/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe 
o art. 30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 
Administrativo nº 11557/2012, de 21 de maio de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica exonerado, a pedido, neY oscar ribeiro de carValHo 
filHo, do cargo de Docente II, Matrícula 20788, Referência 600, do Grupo 
Funcional Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis, 
com efeitos a contar de 21 de maio de 2012.
art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito 

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1248/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e com base no que dispõe 
o art. 30 da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do Processo 
Administrativo nº 9656/2012, de 25 de abril de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica exonerada, a pedido, sonia de alcantara, do cargo de 
Pedagogo, Matrícula 17932, Referência 600, do Grupo Funcional Magistério, 
da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis, com efeitos a contar 
de 07 de maio de 2012.
art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito 

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1249/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos 
do Memorando nº 459/SAS/2012, da Secretaria Municipal de Ação Social, 
datado de 18 de julho de 2012,

resolVe:
nomear antÔnio marcos da silVa, para o Cargo em Comissão 
de Assistente de Abordagem à População Adulta de Rua, da Coordenação de 
Proteção Social Especial de Média Complexidade, da Gerência de Serviço 
Social, da Subsecretaria de Ação Social, da Secretaria Municipal de Ação Social, 
Símbolo CC-6, com efeitos a contar de 03 de julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito 

WALTER COSTA FILHO
Secretário Municipal de Ação Social

Portaria  no 1250/2012
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

resolVe:

nomear diego fabrÍcio de figueiredo loureiro,  para o 
Cargo em Comissão de Assistente Administrativo, da Gerência de Procedimentos 
e Gestão Administrativa, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços 
Públicos, Símbolo CC-6, com efeitos a contar de 02 de julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

VINGLE NEVES MARTINS
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

Portaria  no 1251/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

resolVe:
eXonerar carlos alberto das neVes, Matrícula 845, do 
Cargo em Comissão de Gerente de Materiais e Patrimônio Mobiliário, 
da Subsecretaria de Administração e Logística, da Secretaria Municipal de 
Administração e Desenvolvimento de Pessoal, Símbolo CC-3, com efeitos a 
contar de 18 de julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 17 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito 

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1257/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do 
Memorando nº 204/2012/SMA, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Urbano, datado de 13 de julho de 2012,

resolVe:
designar cYntHia beltrão salgado, Matrícula 19176, para a 
Função Gratificada de Chefe de Serviço de Informática, do Departamento 
de Logística e Serviços Administrativos, da Gerência de Administração e 
Logística, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano, Símbolo FG-2, com efeitos a contar de 11 de julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito 

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

Portaria  no 1261/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que o candidato Igor Feijó Hofacker foi nomeado para 
o cargo de Psicólogo, Referência 300, Padrão Inicial, através da Portaria nº 
798, de 11 de junho de 2012, em virtude de aprovação em Concurso Público 
para o preenchimento de vaga no Quadro Permanente de Servidores do 
Município de Angra dos Reis;
CONSIDERANDO que o candidato, devidamente empossado, não entrou 
em exercício no prazo previsto no art. 14, § 1º, da Lei Municipal nº 412/L.O., 
de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 14, § 2º, c/c art. 30, Parágrafo 
único, inciso II, da Lei Municipal mencionada no parágrafo anterior, bem 
como os termos do Memorando nº 0692/2012, da Subsecretaria de Recursos 
Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento de 
Pessoal, datado de 16 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º Fica exonerado o servidor igor feiJÓ HofacKer, do cargo de 
Psicólogo, Matrícula 22233, Referência 300, do Grupo Funcional Saúde, da 
Parte Permanente do Município de Angra dos Reis, nos termos do art. 14, § 
2º, c/c art.30, Parágrafo único, inciso II, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 
20 de fevereiro de 1995.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS, 19  DE  JULHO  DE  2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
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Portaria  no 1262/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do 
Ofício GG Nº 275/2012, do Governo do Estado do Rio de Janeiro, datado 
de 04 de julho de 2012,

resolVe:
ceder a servidora lilian florÊncio JuVenal, Agente 
Administrativo, Matrícula 3461, a partir de 01 de agosto de 2012, para o 
Governo do Estado do Rio de Janeiro, com fulcro no art. 89, inciso II, da 
Lei Municipal nº 412/L.O/1995, de 20 de fevereiro de 1995, com ônus para 
o Município de Angra dos Reis.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

Portaria  no 1263/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeado aleKsandro simÕes de oliVeira, para o cargo 
de Agente de Desportos, Referência 203, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional 
Infra-Estrutura, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1264/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeada aleXandra regina cardoZo de brito, 
para o cargo de Assistente Social, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo 
Funcional Social, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1265/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeado rubem martins leite, para o cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, Referência 203, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Saúde, 
da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria no 1266/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeado marcio antonio rossi Junior, para o cargo 
de Auxiliar de Enfermagem, Referência 203, Padrão “Inicial”, do Grupo 
Funcional Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1267/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeada silVia isabel Pimenta rosa rodrigues, para 
o cargo de Auxiliar de Enfermagem, Referência 203, Padrão “Inicial”, do Grupo 
Funcional Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1268/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeada eugenia maria Pinto negrão, para o cargo 
de Auxiliar de Recreação, Referência 104, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional 
Infra-Estrutura, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
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art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1269/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeada rosemarY metZKer HenriQueta, para o cargo 
de Auxiliar de Recreação, Referência 104, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional 
Infra-Estrutura, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1270/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeada elisÂngela sant’ana da silVa, para o cargo 
de Auxiliar de Recreação, Referência 104, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional 
Infra-Estrutura, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1271/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeada maYsa reis, para o cargo de Auxiliar de Recreação, 
Referência 104, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Infra-Estrutura, da 
Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1272/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.857, de 05 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeada Josiane constantino lima, para o cargo de 
Docente I, Referência 400, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, 
da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1273/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.857, de 05 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeada elaine cristina caliXto da silVa, para o 
cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional 
Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1274/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.857, de 05 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeado JosÉ carlos Pereira de souZa, para o 
cargo de Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional 
Magistério, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1275/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
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CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.857, de 05 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeado marcos cruZ de aZeVedo, para o cargo de 
Docente II, Referência 600, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, 
da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1276/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeada adriana da conceição silVa souZa Pereira, 
para o cargo de Enfermeiro, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional 
Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria no 1277/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.809, de 20 de junho de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeado almir ramos de mello, para o cargo de 
Maqueiro, Referência 104, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Saúde, da 
Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1278/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.809, de 20 de junho de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 

e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,
resolVe:

art. 1º  Fica nomeado mario ribeiro da silVa, para o cargo de 
Maqueiro, Referência 104, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Saúde, da 
Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1279/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.809, de 20 de junho de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeado edson monteiro da costa, para o cargo de 
Maqueiro, Referência 104, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Saúde, da 
Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1280/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.809, de 20 de junho de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeado aleXandre ricardo cordeiro de melo, 
para o cargo de Maqueiro, Referência 104, Padrão “Inicial”, do Grupo 
Funcional Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1281/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeada maria da PenHa Vieira de abreu, para 
o cargo de Médico, Referência 300, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional 
Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
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art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1282/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeado marcio antonio de oliVeira sarmento, 
para o cargo de Motorista, Referência 105, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional 
Infra-Estrutura, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1283/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.809, de 20 de junho de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeado Helington alVes, para o cargo de Motorista de 
Ambulância, Referência 105, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional Saúde, 
da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1284/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.809, de 20 de junho de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeado marcelo rodrigues da silVa, para o cargo 
de Motorista de Ambulância, Referência 105, Padrão “Inicial”, do Grupo 
Funcional Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1285/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.809, de 20 de junho de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeado JonatHan de souZa almeida, para o cargo 
de Motorista de Ambulância, Referência 105, Padrão “Inicial”, do Grupo 
Funcional Saúde, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1286/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 132, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 9º 
e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou 
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei 
Municipal Nº 1.683, de 26 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0693/2012, da 
Subsecretaria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento de Pessoal, datado de 17 de julho de 2012,

resolVe:
art. 1º  Fica nomeada andrÉia de souZa da mata, para o cargo 
de Recepcionista, Referência 104, Padrão “Inicial”, do Grupo Funcional 
Administrativo, da Parte Permanente do Município de Angra dos Reis.
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

MAURO RIBEIRO GARCIA
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal

Portaria  no 1288/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos 
exarados nos autos do Processo Administrativo nº 222/2012, do Instituto 
de Previdência Social do Município de Angra dos Reis – ANGRAPREV, de 
28 de maio de 2012,

resolVe:
aPosentar o servidor florindo rodrigues dos santos, 
Auxiliar de Serviços Gerais, Referência 102, Matrícula 82, Padrão “J”, 
do Grupo Funcional Infra-Estrutura, da Parte Permanente da Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis, com base no art. 40, § 1º, inciso II, da 
Constituição Federal, com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, com efeitos a contar de 14 de março de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito 

SÉRGIO ANTÔNIO CAMPOS TELLES
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social

 do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

Portaria  no 1289/2012
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos 
exarados nos autos do Processo Administrativo nº 135/2012, do Instituto 
de Previdência Social do Município de Angra dos Reis – ANGRAPREV, de 
12 de abril de 2012,

resolVe:
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aPosentar o servidor geraldo carlos da conceição, Agente 
Fiscal de Urbanismo, Referência 204, Matrícula 899, Padrão “L”, do Grupo 
Funcional Infra-Estrutura, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal 
de Angra dos Reis, com base no art. 3º, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional nº 47/2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito 

SÉRGIO ANTÔNIO CAMPOS TELLES
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social

 do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

errata
Na publicação da Portaria nº 262/2011, datada de 10 de fevereiro de 2011, 
efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 303, 
de 25/02/2011, página 09,

onde se lê:
“designar laura maria bertino dos santos carneiro, 
Matrícula 7756, para a Função de Auxiliar de Direção, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, da Escola Municipal Sylvio de 
Castro Galindo, com efeitos a contar de 31 de janeiro de 2010.”

leia-se:
“designar laura maria bertino dos santos carneiro, 
Matrícula 7756, para a Função de Auxiliar de Direção, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, da Escola Municipal Sylvio de 
Castro Galindo, com efeitos a contar de 31 de janeiro de 2011.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 24 DE JULHO DE 2012.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito

delegação de comPetÊncia
O Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra,  no uso 
de suas atribuições, resolve delegar competência a servidora WILHELMINA 
GYSBERTA SLOB, Gerente de Administração e Finanças desta Fundação e, 
nomeada através da Portaria nº 012/12/FT, para exercer a função de Pregoeira, 
para assinar os Editais de Licitação, somente na modalidade Pregão, referente 
aos processos de compra e/ou prestação de serviço desta Fundação.

Angra dos Reis/RJ, 06 de julho de 2012.
CARLOS HENRIQUE CARLONI

Presidente

errata
Na publicação do decreto nº 8.400, de 05 de julho de 2012, efetuada 
no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, que circulou no dia 
20/07/2012, Edição 390, páginas 12 e 13, no que diz respeito ao texto, 
conforme demonstrativo:

onde se lê:
“art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação”.

leia-se:
“art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 01 de julho de 2012”.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,   26  DE  JULHO  DE  2012.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito

decreto  no  8.392
de   29   de   JunHo   de   2012

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
5º da Lei nº 2.853, de 29 de dezembro de 2011, combinado com o art. 41, 
inciso I e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 9.359.459,00 
(nove milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta 
e nove reais).

Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes 
dos créditos adicionais: Suplementação/Anulação: R$ 9.359.459,00 (nove 
milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e nove 
reais), na forma do Anexo do presente Decreto.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 29 DE JUNHO DE 2012.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
MAURO RIBEIRO GARCIA

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
JOSÉ JEFERSON PORTILHO DE ALMEIDA

Presidente da Fundação de Saúde de Angra dos Reis -FuSar
GILBERTO NÓBREGA DE SOUZA

Secretário Especial de Defesa Civil e Trânsito

aneXo
suPlementação/anulação

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
00.00 = Ordinário

decreto  no 8.401
 de   06   de   JulHo   de   2012

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
5º da Lei nº 2.853, de 29 de dezembro de 2011, combinado com o art. 41, 
inciso I e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.583,00 (um 
mil, quinhentos e oitenta e três reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes 
dos créditos adicionais: Suplementação/Anulação: R$ 1.583,00 (um mil, 
quinhentos e oitenta e três reais), na seguinte forma:

suPlementação/anulação

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
00.00 = Ordinário
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 06 DE JULHO DE 2012.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
STELLA MAGALY SALOMÃO CORREA

Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis - CultuAr

decreto  no 8.402
de   09   de   JulHo   de   2012

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
5º da Lei nº 2.853, de 29 de dezembro de 2011, combinado com o art. 41, 
inciso I e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

20.05.339036.04.122.0101.2.284.00.00 20.14.319011.10.301.0101.2.001.00.00 89.921,00

31.01.319004.04.122.0101.2.001.00.00 20.14.319011.10.301.0101.2.001.00.00  29.185,00

23.01.339036.10.301.0101.2.184.00.00 20.14.319011.10.301.0101.2.001.00.00  13.163,00

23.01.319004.10.301.0101.2.001.00.00 20.14.319011.10.301.0101.2.001.00.00  1.530.000,00

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.14.319011.10.301.0101.2.001.00.00  7.697.190,00

TOTAL 9.359.459,00

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

21.01.339039.25.751.0132.2.146.00.00 21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 973,00

21.01.339039.25.751.0132.2.146.00.00 21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00  610,00

TOTAL 1.583,00
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Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.490.398,85 
(um milhão, quatrocentos e noventa mil, trezentos e noventa e oito reais e 
oitenta e cinco centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: Suplementação/Anulação: R$ 1.490.398,85 (um milhão, 
quatrocentos e noventa mil, trezentos e noventa e oito reais e oitenta e cinco 
centavos), na forma do Anexo do presente Decreto.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE JULHO DE 2012.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
MAURO RIBEIRO GARCIA

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
FERNANDO ARGÔLO PIMENTA

Secretário Municipal de Fazenda
VINGLE NEVES MARTINS

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos
GILBERTO NÓBREGA DE SOUZA

Secretário Especial de Defesa Civil e Trânsito

aneXo
suPlementação/anulação

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
00.00 = Ordinário
04.00 = Royalties
05.00 = Salário Educação

decreto  no 8.403
de   09   de   JulHo   de   2012

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
5º da Lei nº 2.853, de 29 de dezembro de 2011, combinado com o art. 41, 
inciso I e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 56.000,00 
(cinquenta e seis mil reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: Suplementação/Anulação: R$ 56.000,00 (cinquenta e 
seis mil reais), na seguinte forma:

suPlementação/anulação

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
37.00 = Fundo Nacional de Assistência Social - MDS
38.00 = Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos - SEASDH

art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 09 DE JULHO DE 2012.

ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
Prefeito

LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES
Controlador-Geral do Município

WALTER COSTA FILHO
Secretário Municipal de Ação Social

decreto  no 8.406
de   10   de   JulHo   de   2012

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
5º da Lei nº 2.853, de 29 de dezembro de 2011, combinado com o art. 41, 
inciso I e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 16.968,00 
(dezesseis mil, novecentos e sessenta e oito reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: Suplementação/Anulação: R$ 16.968,00 (dezesseis mil, 
novecentos e sessenta e oito reais), na seguinte forma:

suPlementação/anulação

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
04.00 = Royalties
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
GILBERTO NÓBREGA DE SOUZA

Secretário Especial de Defesa Civil e Trânsito

decreto  no 8.407
de   11   de   JulHo   de   2012

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
6º da Lei nº 2.853, de 29 de dezembro de 2011, combinado com o art. 41, 
inciso I e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 580.000,00 
(quinhentos e oitenta mil reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: Suplementação/Anulação: R$ 580.000,00(quinhentos e 
oitenta mil reais), na seguinte forma:

suPlementação/anulação

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
00.00 = Ordinário
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE JULHO DE 2012.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

20.07.339039.12.361.0166.2.339.05.00 20.07.449051.12.361.0166.1.063.05.00 164.858,26

20.05.339039.04.122.0101.2.363.00.00 20.05.339039.12.361.0101.2.156.00.00  478.654,56

20.05.339039.04.122.0101.2.363.00.00 20.05.339039.04.122.0101.2.156.00.00  388.743,40

20.05.339039.04.122.0101.2.363.00.00 20.05.339036.04.122.0133.2.166.00.00  35.235,81

20.05.339039.04.122.0101.2.363.00.00 20.05.339036.04.122.0107.1.077.00.00  22.000,00

20.06.339093.04.122.0101.2.002.00.00 20.11.339030.27.812.0121.2.329.00.00  281.000,00

20.05.339036.04.122.0101.2.284.00.00 20.05.319034.04.122.0101.2.284.00.00  89.334,63

31.01.449051.06.182.0103.2.362.04.00 20.04.339039.20.606.0119.2.075.04.00  4.875,60

31.01.339039.06.182.0103.2.362.04.00 20.04.339039.20.606.0119.2.075.04.00  21.843,00

31.01.449051.06.182.0103.2.362.04.00 20.04.339039.20.606.0119.2.075.04.00  265,30

20.07.339039.12.361.0166.2.339.05.00 20.07.449051.12.361.0166.1.063.05.00  3.588,29

TOTAL 1.490.398,85

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

26.01.339039.08.244.0134.2.247.37.00 26.01.339030.08.244.0134.2.247.37.00 2.000,00

26.01.339036.08.243.0134.2.258.37.00 26.01.339039.08.243.0134.2.258.37.00  14.000,00

26.01.339036.08.243.0136.2.270.37.00 26.01.339030.08.243.0136.2.270.37.00  30.000,00

26.01.339039.08.244.0134.2.247.38.00 26.01.339032.08.244.0134.2.247.38.00  10.000,00

TOTAL 56.000,00

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

31.01.449051.06.182.0103.2.362.04.00 31.01.339039.06.182.0103.2.362.04.00 16.968,00

TOTAL 16.968,00

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

10.01.319094.01.031.0185.2.295.00.00 10.01.449051.01.031.0185.1.126.00.00 180.000,00

10.01.319094.01.031.0185.2.295.00.00 10.01.319011.01.031.0185.2.298.00.00  85.000,00

10.01.319004.01.031.0185.2.295.00.00 10.01.319011.01.031.0185.2.298.00.00  315.000,00

TOTAL 580.000,00
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decreto  no 8.408

de   11   de   JulHo   de   2012
disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
5º da Lei nº 2.853, de 29 de dezembro de 2011, combinado com o art. 41, 
inciso I e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 4.840,00 
(quatro mil, oitocentos e quarenta reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: Suplementação/Anulação: R$ 4.840,00 (quatro mil, 
oitocentos e quarenta reais), na seguinte forma:

suPlementação/anulação

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
00.00 = Ordinário
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE JULHO DE 2012.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
VINGLE NEVES MARTINS

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

decreto  no 8.411
de  16  de  JulHo  de  2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos do 
Memorando nº 310/2012/SOH.GPGA, da Secretaria Municipal de Obras, 
Habitação e Serviços Públicos, datado de 11 de julho de 2012,

decreta:
art. 1º Fica nomeado luiZ antonio Paladino de carValHo, 
Matrícula 20493, para compor a ÃO DE RECEBIMENTO DE OBRAS, em 
substituição ao titular Everson Cruz da Silva, designado através do Decreto 
nº 8.261, de 06 de março de 2012.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE JULHO DE 2012.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
VINGLE NEVES MARTINS

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

decreto  no 8.414
de   16   de   JulHo   de   2012

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
5º da Lei nº 2.853, de 29 de dezembro de 2011, combinado com o art. 41, 
inciso I e 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município 
para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 60.540,00(sessenta mil, 
quinhentos e quarenta reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes 
dos créditos adicionais: Excesso de Arrecadação: Fonte 38 – Secretaria de 
Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH - R$ 60.540,00 (sessenta 
mil, quinhentos e quarenta reais), na forma do Anexo do presente Decreto.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE JULHO DE 2012.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
WALTER COSTA FILHO

Secretário Municipal de Ação Social

aneXo
cÁlculo de tendÊncia de eXcesso de arrecadação

receita: seasdH - Paif
Código de Classificação: 1762.99.05.00

demonstrativo da receita arrecadada no Período

Legenda:
Descrição da Fonte:
38.00 = Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos - SEASDH

decreto  no 8.416
de   18   de   JulHo   de   2012

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
5º da Lei nº 2.853, de 29 de dezembro de 2011, combinado com o art. 41, 
inciso I e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 3.371.116,22 
(três milhões, trezentos e setenta e um mil, cento e dezesseis reais e vinte e 
dois centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: Suplementação/Anulação: R$ 3.371.116,22 (três milhões, 
trezentos e setenta e um mil, cento e dezesseis reais e vinte e dois centavos), 
na forma do Anexo do presente Decreto.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2012.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
MAURO RIBEIRO GARCIA

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
FERNANDO ARGÔLO PIMENTA

Secretário Municipal de Fazenda
VINGLE NEVES MARTINS

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

aneXo
suPlementação/anulação

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

20.07.339039.18.541.0122.1.931.00.00 22.01.339039.04.122.0101.2.184.00.00 4.840,00

TOTAL 4.840,00

Período de 01/01/2011 a 09/07/2011
Período de 10/07/2011 a 31/12/2011
Período de 01/01/2012 a 09/07/2012                               

R$ 0,00
R$ 311.310,00
R$ 207.540,00

Demonstrativo da Taxa de Incremento

Arrecadação do 1º período 2012, dividido pelo 1º período de 2011, é igual a Taxa de 
Incremento

Período de 01/01/2012 a 09/07/2012
Período de 01/01/2011 a 09/07/2011

R$ 207.540,00
R$ 0,00  =>  Taxa de Incremento = 0,00

Cálculo de Tendência de Excesso de Arrecadação

Arrecadação do 2º período 2011 multiplicado pela Taxa de Incremento, é igual a 
provável arrecadação do mesmo período para 2012.

Período de 10/07/2011 a 31/12/2011  =>   R$   311.310,00 x 0,00  = R$ 0,00

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação

(+) Arrecadação do 1º Período 2012
(+) Arrecadação Provável do 2º Período 

2012

R$ 207.540,00
R$ 0,00

(=) Arrecadação Provável no Exercício 
de 2012 R$ 207.540,00

(-) Previsão Orçamentária 2012 R$ 147.000,00

(=) Provável Excesso de Arrecadação R$ 60.540,00

(-) Excesso de Arrecadação Utilizado R$ 0,00

(=) Excesso de Arrecadação 
Disponível R$ 60.540,00

SUPLEMENTAÇÃO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO VALOR (R$)

26.01.339039.08.244.0134.2.247.38.00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 60.540,00

TOTAL 60,540,00

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

20.99.469071.28.843.0000.0.000.00.00 20.11.339039.27.812.0121.2.375.00.00  300.000,00

20.07.339039.15.452.0142.2.069.04.00 20.07.449051.15.451.0120.1.006.04.00 1.073.333,33

20.05.339047.04.122.0101.2.002.00.00 20.11.339039.27.812.0121.2.375.00.00  200.000,00

20.06.339039.04.122.0101.2.003.00.00 20.06.339030.04.122.0101.2.002.00.00  14.000,00

20.06.339039.04.122.0101.2.003.00.00 20.06.339035.04.122.0101.2.002.00.00  15.000,00

20.06.339039.04.122.0101.2.003.00.00 20.06.339036.04.122.0101.2.002.00.00  11.100,00
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Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
00.00 = Ordinário
04.00 = Royalties

decreto  no 8.417
de   18   de   JulHo   de   2012

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
5º da Lei nº 2.853, de 29 de dezembro de 2011, combinado com o art. 41, 
inciso I e 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 
230.849,07 (duzentos e trinta mil, oitocentos e quarenta e nove reais e 
sete centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes 
dos créditos adicionais: Superávit: Fonte 38 – Secretaria de Assistência 
Social e Direitos Humanos – SEASDH - R$ 230.849,07(duzentos 
e trinta mil, oitocentos e quarenta e nove reais e sete centavos), na 
seguinte forma:

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
38.00 = Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2012.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
WALTER COSTA FILHO

Secretário Municipal de Ação Social

decreto  no 8.418
de   19  de   JulHo   de   2012

substitui membros do conselHo municiPal de 
educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 2.140, de 10 de setembro de 2009, 
alterada pela Lei nº 2.608, de 29 de junho de 2010 e no Decreto nº 7.889, de 
23 de maio de 2011 e os termos do Ofício nº 76/CME/2012, do Conselho 
Municipal de Educação, datado de 02 de julho de 2012,

decreta:
art. 1º Fica nomeado Vitor HenriQue PadilHa simÕes, para 
integrar o Conselho Municipal de Educação, em substituição ao suplente 
FABIANO VANDERLEI LEITE, representante da Secretaria de Governo, 
nomeado pelo Decreto nº 8.310, de 12 de abril de 2012.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  19  DE  JULHO  DE  2012.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
RITA DE CÁSSIA DA CUNHA SALOMÃO BARROSO

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

decreto  no 8.419
de   19   de   JulHo   de   2012

substitui membros da cÂmara de acomPanHamento e 
controle social do fundeb.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos 
do Ofício nº 76/CME/2012, do Conselho Municipal de Educação, datado 
de 02 de julho de 2012,

decreta:
art. 1º Fica nomeado Vitor HenriQue PadilHa simÕes, para 
compor a câmara de acompanhamento e controle social do fundeb, 
em substituição ao suplente FABIANO VANDERLEI LEITE, representante 
do Poder Executivo Municipal, nomeado pelo Decreto nº 8.311, de 12 de 
abril de 2012.
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE JULHO DE 2012.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
RITA DE CÁSSIA DA CUNHA SALOMÃO BARROSO

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

decreto  no 8.420
de   19   de   JulHo   de   2012

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
5º da Lei nº 2.853, de 29 de dezembro de 2011, combinado com o art. 41, 
inciso I e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 9.779,31 (nove 
mil, setecentos e setenta e nove reais e trinta e um centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes 
dos créditos adicionais: Suplementação/Anulação: R$ 9.779,31 (nove 
mil, setecentos e setenta e nove reais e trinta e um centavos), na seguinte 
forma:

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
00.00 = Ordinário
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 19 DE JULHO DE 2012.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
STELLA MAGALY SALOMÃO CORREA

Presidente da Fundação Cultural do Município de Angra dos Reis - CultuAr

decreto  no 8.421
de    20    de    JulHo    de    2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, em atendimento ao 
que dispõe o art. 5º, da Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e 
considerando os despachos exarados no Processo Administrativo 12365/2012, 
de 31 de maio de 2012; e
CONSIDERANDO que, por intermédio da Lei nº 2.870, de 10 de maio 
de 2012, o Poder Executivo Municipal obteve autorização legislativa para 
conceder, mediante licitação, os serviços de operação do sistema de transporte 
coletivo de passageiros no Município de Angra dos Reis,

decreta:
art. 1º  Torna-se pública a justificativa da conveniência da outorga da 
concessão onerosa precedida de licitação na modalidade concorrência 
pública, para os fins de exploração do serviço público de transporte coletivo 
de passageiros no Município de Angra dos Reis, nos termos do Anexo único 
deste Decreto.

20.99.329021.28.843.0000.0.000.04.00 20.04.339039.20.606.0119.2.074.04.00  30.000,00

20.07.339039.15.452.0142.2.069.04.00 20.07.339030.15.452.0142.2.069.04.00  455.802,07

20.07.339039.15.452.0142.2.069.04.00 20.99.329022.28.843.0000.0.000.04.00  601.060,20

20.07.339039.15.452.0142.2.069.04.00 20.99.469071.28.843.0000.0.000.04.00  600.000,00

20.07.339039.15.452.0142.2.069.04.00 20.15.339039.20.602.0108.2.074.04.00  12.000,00

20.07.339030.15.452.0142.2.069.04.00 20.04.339039.20.606.0119.2.074.04.00  58.820,62

TOTAL 3.371.116,22

SUPLEMENTAÇÃO SUPERÁVIT VALOR

26.01.339030.08.244.0134.2.247.38.00

Secretaria de Assistência 
Social e Direitos Humanos 

– SEASDH

60.000,00

26.01.449052.08.244.0134.2.247.38.00  110.000,00

26.01.339039.08.243.0134.2.247.38.00  35.000,00

26.01.339030.08.244.0138.2.265.38.00  5.849,07

26.01.339039.08.243.0134.2.265.38.00  20.000,00

TOTAL 230.849,07

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

21.01.339092.04.122.0101.2.184.00.00 21.01.339037.04.122.0101.2.155.00.00 4.831,31

21.01.339092.13.392.0132.2.175.00.00 21.01.339037.04.122.0101.2.155.00.00  2.688,00

21.01.339039.04.122.0101.2.184.00.00 21.01.449052.04.122.0101.2.184.00.00  2.260,00

TOTAL 9.779,31
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art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 20 DE JULHO DE 2012.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
GILBERTO NÓBREGA DE SOUZA

Secretário Especial de Defesa Civil e Trânsito

aneXo
ato de JustificatiVa de outorga

Conforme autoriza o art. 30, da Lei Nº 2870, de 10 de maio de 2012, o 
Município de Angra dos Reis procederá a licitação, para a concessão da 
execução do SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIRO POR ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS desta cidade.
O referido serviço de transporte é essencial para o bem estar dos munícipes 
de Angra dos Reis, principalmente das camadas mais humildes da população, 
uma vez que, para a sua maioria, o serviço de passageiros por ônibus é o único 
meio de locomover-se em busca do trabalho, educação e lazer.
O modelo vigente em Angra dos Reis tem prejudicado o funcionamento 
e a racionalização do sistema. Este ambiente faz com que os recursos, que 
poderiam ser investidos em qualidade de serviço para atração de usuários do 
transporte coletivo sejam desperdiçados em linhas superpostas e na falta de 
organização.
Desse modo, ante a necessidade da melhoria da qualidade do serviço prestado 
à população, pautando-se em critérios estabelecidos pelo Poder Público, 
como comodidade, conforto, rapidez, segurança, o caráter de permanente, 
confiabilidade, frequência e pontualidade do serviço, preconizados no inciso 
II, do art. 3º, da Lei Nº 2870/2012, bem como visando o desenvolvimento 
de novas tecnologias e a redução da poluição ambiental, resolveu adotar o 
regime de concessão.
Apesar de se tratar de serviço essencial, a sua eventual operação direta pelo 
município poderia acarretar o deslocamento de investimentos em detrimentos 
de outras áreas como a saúde, educação, muitos dos quais gratuitos ou de baixa 
remuneração, em favor da população de Angra dos Reis. Daí a delegação dos 
serviços de transporte coletivo de passageiros por ônibus à iniciativa privada.
Assim, a licitação se mostra necessária, tendo sido escolhida a modalidade de 
concessão, a ter por objeto área única, composta de serviços para atendimento 
da população residente na área urbana e rural desta cidade, com caráter 
de exclusividade, ou seja, com único operador para operar esses serviços, 
ante a inviabilidade técnica ou econômica de se admitir outra empresa, 
acarretando equilíbrio econômico e financeiro da concessão, como ressaltado 
na apresentação do Projeto “Racionalização da Oferta de Transporte Público 
Municipal e Cálculo Tarifário do Município de Angra dos Reis” pela COPPE, 
em 22 de novembro de 2010, na Câmara de Vereadores deste Município.
A concessão vigorará pelo prazo de 20 anos, renováveis sucessivamente por 
igual período, a fim de objetivar a prestação de serviço público de transporte 
coletivo de passageiros por ônibus, segundo art. 216, parágrafo único, da Lei 
Orgânica deste Município.
A outorga da concessão será feita, mediante prévia licitação, através da 
modalidade de concorrência tipo melhor proposta, em razão da combinação 
dos critérios de maior oferta pela outorga da concessão com a melhor técnica 
(art. 15, inc. VI, da Lei Nº 8987/95), resguardados os princípios da legalidade, 
da competitividade, moralidade, economicidade e eficiência.
Assim, resta amplamente justificada a outorga da concessão da prestação de 
serviço público de transporte coletivo de passageiros por ônibus, tratando-se, 
sem qualquer dúvida, de serviço de relevante importância para o bem estar 
dos cidadãos de Angra dos Reis.

decreto  no  8.425
de   20   de   JulHo   de   2012

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
5º da Lei nº 2.853, de 29 de dezembro de 2011, combinado com o art. 41, 
inciso I e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 476.430,00 
(quatrocentos e setenta e seis mil, quatrocentos e trinta reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: Suplementação/Anulação: R$ 476.430,00 (quatrocentos 

e setenta e seis mil, quatrocentos e trinta reais), na seguinte forma:
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

suPlementação/anulação

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
00.00 = Ordinário
37.00 = Fundo Nacional de Assistência Social – MDS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 20 DE JULHO DE 2012.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
WALTER COSTA FILHO

Secretário Municipal de Ação Social

decreto  no 8.426
de   23   de   JulHo   de   2012

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
5º da Lei nº 2.853, de 29 de dezembro de 2011, combinado com o art. 41, 
inciso I e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.371,08 (um 
mil, trezentos e setenta e um reais e oito centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: Suplementação/Anulação: R$ 1.371,08 (um mil, trezentos 
e setenta e um reais e oito centavos), na seguinte forma:

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
00.00 = Ordinário
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
GILBERTO NÓBREGA DE SOUZA

Secretário Especial de Defesa Civil e Trânsito

decreto  no 8.427
de   23   de   JulHo   de   2012

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
5º da Lei nº 2.853, de 29 de dezembro de 2011, combinado com o art. 41, 
inciso I e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 151.710,00 
(cento e cinquenta e um mil, setecentos e dez reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: Suplementação/Anulação: R$ 151.710,00 (cento e 
cinquenta e um mil, setecentos e dez reais), na seguinte forma:

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

26.01.339048.08.244.0134.2.246.00.00 26.01.339039.08.243.0136.2.270.00.00 303.000,00

26.01.339048.08.244.0134.2.246.00.00 26.01.339039.08.244.0136.2.271.00.00  169.430,00

26.01.449052.08.244.0134.2.254.37.00 26.01.339030.08.244.0134.2.254.37.00  4.000,00

TOTAL 476.430,00

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

31.01.339039.04.122.0101.2.002.00.00 31.01.449052.06.182.0105.3.007.00.00 1.371,08

TOTAL 1.371,08

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

20.12.339039.12.361.0137.2.330.05.00 20.12.339039.12.361.0137.2.113.05.00 14.018,87

20.12.339039.12.361.0137.2.330.05.00 20.12.339030.12.361.0137.2.113.05.00  9.631,13

20.12.339033.12.361.0137.2.113.05.00 20.12.339030.12.361.0137.2.113.05.00  14.674,48
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Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
05.00 = Salário Educação
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
RITA DE CÁSSIA DA CUNHA SALOMÃO BARROSO

Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

decreto  no 8.428
de   23   de   JulHo   de   2012

disPÕe sobre a abertura de crÉdito adicional 
suPlementar no Valor Que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
5º da Lei nº 2.853, de 29 de dezembro de 2011, combinado com o art. 41, 
inciso I e 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

decreta:
art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 149.000,00 
(cento e quarenta e nove mil reais).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: Suplementação/Anulação: R$ 149.000,00 (cento e 
quarenta e nove mil reais), na seguinte forma:

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
10.00  =  Diretamente Arrecadado
art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 23 DE JULHO DE 2012.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município
CARLOS ALBERTO MARCATTI D´AZEVEDO

Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

decreto  nº 8.431
de   25   de   JulHo   de   2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos exarados 
no Processo Administrativo nº 287/2012, do Instituto de Previdência Social do 
Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV, de 09 de julho de 2012,

decreta:
art. 1º  Fica concedida pensão a flaViano marQues da silVa, 
beneficiário da ex-servidora NEUSA DE AGUIAR SILVA, Motivador 
Cultural, Referência 203, Padrão “I”, Matrícula 2112, com base no que dispõe 
os artigos 22, 23, inciso I e art. 38, inciso I, da Lei Municipal nº 2.074, de 
29 de dezembro de 2008.
art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 06 de julho de 2012.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  25  DE  JULHO  DE  2012.
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Prefeito
SÉRGIO ANTÔNIO CAMPOS TELLES

Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social
 do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV

decreto  no  8.432
de   23   de   JulHo   de   2012

institui o regulamento oPeracional do serViço de 

transPorte coletiVo do municÍPio de angra dos reis.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, Estado do Rio de 
Janeiro, nos termos das Constituições Federal e Estadual, Lei Orgânica do 
Município e Lei Municipal;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as atividades do 
Município, no exercício de sua competência legal de planejamento, gestão e 
prestação dos serviços públicos de transporte coletivo;
CONSIDERANDO art. 28 da Lei Municipal n° 2.870, de 10 de maio 
de 2012, que incumbe ao poder concedente a regulamentação do serviço 
concedido e sua fiscalização permanente,

decreta:
CAPÍTULO I

DO TRANSPORTE COLETIVO
art. 1º O transporte coletivo local é serviço público essencial, devendo ser prestado 
ao usuário com eficiência, regularidade, conforto e segurança compatíveis com 
a dignidade de pessoa humana e proporcionando condições que assegurem o 
desenvolvimento do município, nos termos da Lei e deste Regulamento.
art. 2º Qualquer pessoa tem o direito de utilizar o transporte público contra 
a única exigência de pagamento da respectiva tarifa, fixado pelo Prefeito 
Municipal, sendo vedada a cobrança de qualquer outro preço ou acréscimo.

CAPÍTULO II
DA TERMINOLOGIA

art. 3º Ficam definidos os seguintes termos para utilização neste Regulamento e nos 
demais atos complementares, bem como na relação cotidiana entre as partes:
auto de infração: documento que registra a infração ocorrida e a 
respectiva penalidade aplicada;
cadastro de frota: relação dos ônibus, mantida pela Gestora do 
Sistema, contendo as informações oficiais dos ônibus autorizados a prestar 
o serviço de transporte;
caPacidade do VeÍculo: quantidade máxima de lugares disponíveis 
nos ônibus para transporte de passageiros, representando a somatória de 
lugares sentados e em pé, em função de suas características físicas (assentos e 
área livre) e taxas de densidade de passageiros em pé/m²;
concessão: é o regime jurídico pelo qual se delega a terceiros a execução 
dos serviços de transporte coletivo de passageiros;
concessionÁria: transportador a quem, de conformidade com a 
legislação vigente, foi transferida, sob concessão, a operação do serviço;
contrato de concessão: instrumento jurídico na forma de 
contrato, que estabelece o objeto e condições para prestação do serviço de 
transporte;
custo de administração: somatória das despesas gerais 
administrativas, incluindo-se o pró-labore;
custo de caPital: depreciação e remuneração do capital relativo aos 
veículos, instalações e equipamentos e da remuneração do capital imobilizado 
no almoxarifado;
custo de Pessoal: somatória de despesas com pessoal, incluindo os 
encargos sociais e benefícios;
custo de Prestação do serViço: somatório dos custos fixos e 
variáveis;
custos fiXos: somatória das despesas que não variam de forma acentuada 
com a quantidade de quilometragem realizada pelos veículos, compreendendo: 
despesas de capital; lucro; de pessoal; de administração; e de manutenção 
dos serviços;
custos incidentes sobre o faturamento: somatória das 
despesas relativas a impostos e taxas que incidem sobre o faturamento total 
da empresa concessionária dos serviços;
custo VariÁVel: somatória das despesas que variam com a quilometragem 
realizada na operação do serviço, compreendendo combustível, lubrificantes, 
rodagem e consumo de peças e acessórios;
demanda: número previsto de passageiros a serem transportados em um 
determinado período e por determinada linha;
demanda transPortada: número real  de passageiros 
transportados;
esPecificação do serViço: processo de trabalho executado pela 
Gestora do Sistema, em que são definidas as características operacionais de 
cada linha;
freQuencia: número de viagens, por sentido, em unidade de tempo;
frota oPeracional: número de veículos necessários para a operação 
do serviço fixados nas Ordens de Serviço;

20.12.339033.12.361.0137.2.113.05.00 20.07.449051.12.361.0166.1.063.05.00  113.385,52

TOTAL 151.710,00

SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR

25.01.339039.04.122.0101.2.201.10.00 25.01.449052.17.122.0101.2.003.10.00  8.000,00

25.01.339030.17.122.0123.2.204.10.00 25.01.449052.17.122.0101.2.003.10.00  21.000,00

25.01.339030.17.122.0123.2.204.10.00 25.01.339091.17.122.0101.2.202.10.00  20.000,00

25.01.339030.17.122.0123.2.204.10.00 25.01.339030.17.512.0123.1.094.10.00  39.000,00

25.01.339039.17.122.0123.2.204.10.00 25.01.339030.17.512.0123.1.094.10.00  61.000,00

TOTAL 149.000,00
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frota reserVa: número de veículos, vinculados ao serviço, para 
substituição da frota operacional quando necessário;
frota total: soma da frota operacional e da frota reserva;
HorÁrio: momento de partida, e momento de chegada;
interValo: espaço de tempo entre a passagem de veículos consecutivos 
de uma mesma linha;
itinerÁrio: percurso compreendendo pontos inicial e final de operação, 
pontos de parada, ruas e terminais;
Jarit: Junta de Recursos de Infrações de Transporte;
linHa: serviço regular entre pontos inicial e final, contendo pontos de 
parada, itinerário e horários definidos, operados pelo Concessionário;
meia Viagem: deslocamento de ida ou volta entre pontos finais de 
operação;
meios de Pagamento de Viagens: meios físicos institucionalmente 
convencionados para serem utilizados no acesso dos passageiros aos ônibus, 
para realização de suas viagens, na forma de moeda corrente, bilhetes, fichas, 
cartões ou outras formas;
modo de transPorte: sistema de produção do serviço de transporte 
coletivo de passageiros, caracterizado pelo tipo de equipamento utilizado, 
como ônibus e micro-ônibus;
notificação: documento que registra a correção a ser executada antes 
da aplicação da multa;
oPeração normal: viagens regulares dos ônibus transportando 
passageiros;
os - ordem de serViço: documento que especifica todos os dados 
necessários à execução dos serviços de transporte;
Passageiros: usuário do transporte coletivo;
Passageiros eQuiValentes: número de usuários que pagaram a tarifa 
básica estabelecida para o Município, acrescido do valor obtido pela divisão 
da arrecadação auferida com os passageiros que pagaram tarifas diferentes da 
básica e o valor da tarifa básica;
Ponto final de oPeração: local onde se inicia a viagem de uma 
determinada linha, definido na OS;
Pontos de Parada: locais pré-estabelecidos para embarque e 
desembarque ao longo do itinerário da linha;
Quadro de HorÁrio: relação de horários estabelecidos para as 
viagens;
receita oPeracional: é o numerário proveniente da venda de 
passagens;
sistema de transPorte coletiVo: conjunto de linhas, infra-
estrutura e equipamentos que viabiliza o transporte coletivo;
tarifa: preço determinado pelo Executivo Municipal, a ser pago pelo usuário 
para garantir o direito de transporte numa determinada linha, no veículo, horário 
e trecho pré-estabelecido, podendo ser diferenciado por linha;
temPo de Viagem: duração total da viagem, computando-se os tempos 
de percurso, e de paradas nos pontos finais;
termo de resPonsabilidade de manutenção: documento 
providenciado pela concessionária, através do responsável pela manutenção 
dos veículos;
transPorte coletiVo: transporte de passageiros prestado 
sistematicamente, com horários e itinerários definidos, mediante o pagamento 
do preço da passagem (tarifa), através dos modos de transporte disponíveis;
VeÍculo: equipamento destinado à realização do transporte de 
passageiros;
Viagem do VeÍculo: deslocamento ida e volta entre  pontos finais de 
operação.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO
art. 4º O provimento e organização do sistema local de transporte compete ao 
Município de Angra dos Reis, através do Órgão Gestor de Transportes e Trânsito.
art. 5º No planejamento e implantação do sistema de transporte municipal, 
a Prefeitura levará em conta a necessidade efetiva do Município, os custos 
de prestação do serviço para atendimento da demanda efetiva ou potencial 
e outros elementos básicos para que essa implantação signifique a melhor 
resposta ao usuário.
§1oNo cumprimento do disposto neste artigo, o Poder Público levará em 
conta a organização e operação do sistema como um todo.
§2oNo planejamento e implantação do sistema de transporte municipal, 
incluindo as respectivas vias, o transporte coletivo terá prioridade sobre o 

individual e especial e de todos sobre o transporte de cargas.
art. 6º A prestação de qualquer tipo de serviço de transporte coletivo 
em desacordo com o disposto no presente regulamento e demais normas 
complementares, sujeitará os infratores às penalidades previstas em Lei.
art. 7º A Prefeitura Municipal poderá, para atender o planejamento do 
sistema, criar, alterar e extinguir qualquer linha ou serviço, dentro do 
Município de Angra dos Reis, levando em consideração o seu crescimento 
demográfico, os aspectos sociais e econômicos e, em especial, a manutenção 
do equilíbrio econômico e financeiro dos contratos.
§1º Os itinerários definidos nos Contratos de Concessão poderão ser alterados 
dentro das regiões de atendimento definidas nos respectivos contratos.
§2º A concessão abrange toda a área urbana e rural do Município.
art. 8º A Prefeitura Municipal elaborará planos de contingência e adotará 
providências para a sua implantação, sempre que for configurada ameaça de 
solução de continuidade na operação dos serviços.

CAPÍTULO IV 
DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

art. 9º A Prefeitura Municipal através do Órgão Gestor de Transportes e 
Trânsito executará a organização e gerenciamento da prestação e exploração 
do serviço que se dará através da transferência da operação a terceiros.
art. 10. No Contrato de Concessão outorgado a terceiro deve constar, 
obrigatoriamente, especificações técnicas que garantam padrões de execução 
dos serviços, por parte do concessionário. 
art. 11. Na outorga da concessão a empresa concessionária manterá a 
disposição do poder concedente, em perfeitas condições de uso, veículos nas 
quantidades e características estabelecidas.
§1º Os veículos incluídos no sistema deverão ser utilizados preferencialmente 
nas linhas de acordo com o cadastro de frota, obedecendo frota operacional e 
reserva, por tipo de veículo, para cada linha da rede de transporte obedecendo 
suas características, ser utilizados em qualquer linha da empresa concessionária 
mediante autorização prévia do Órgão Gestor de Transportes e Trânsito.
§2º  Fica vedada a utilização dos veículos incluídos no sistema de transportes 
coletivo, ao serviço não previsto no contrato de concessão, salvo os casos 
julgados excepcionais pelo Chefe do Executivo, mediante justificativa da 
concessionária.
art. 12. Não será admitida a ameaça de interrupção nem solução de 
continuidade, bem como deficiência grave na prestação do serviço público 
de transporte coletivo de passageiros, o qual deverá estar a permanente 
disposição do usuário.
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, será considerada deficiência 
grave na prestação do serviço:
a) realizar “lock-out”;
b) incorrer em infração prevista no ato concedente que seja considerada 
motivo para rescisão do Contrato de Concessão pelo qual lhe foi transferida 
a operação do serviço.
art. 13. A concessionária não poderá ceder a sua posição a terceiro sem 
anuência prévia da Prefeitura Municipal, a qual somente será dada, se a 
concessionária:
a) atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e 
regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço;
b) comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor.
art. 14. A concessionária deverá notificar a Prefeitura Municipal com antecedência 
de 90 (noventa) dias, na hipótese de desistência da prestação de serviço.

CAPÍTULO V 
DAS TARIFAS

art. 15. Na fixação da tarifa, o Poder Executivo levará em conta as fórmulas 
de remuneração definidas no Contrato de Concessão celebrado com a 
concessionária, sempre fundamentado em estudo técnico elaborado pela 
Prefeitura Municipal, através do Órgão Gestor de Transportes e Trânsito.
Parágrafo único. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das características 
técnicas e dos custos específicos provenientes do atendimento aos usuários, de 
forma a promover o equilíbrio econômico e financeiro do contrato.
art. 16. As tarifas serão revistas, atendidas as exigências da legislação 
pertinente, em função de alterações em quaisquer dos fatores integrantes de 
sua composição.
§1º Os estudos para revisão periódica das tarifas deverão ser realizados por 
iniciativa do poder concedente, ou a requerimento da concessionária, que se 
obriga a fornecer as informações e cópias de documentos solicitados.
§2º  Para subsídio aos estudos necessários, a Prefeitura Municipal através do 
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Órgão Gestor de Transportes e Trânsito manterá controle atualizado da evolução 
dos custos referentes aos itens componentes da planilha de cálculo das tarifas.
§3º  No cálculo tarifário deverá ser considerado o tipo de pavimento dos 
itinerários das linhas especificadas.
art. 17.  Compete à Prefeitura Municipal a regulamentação dos sistemas de 
passes, bilhetes, fichas, moeda corrente e outros meios de pagamento de viagens, 
tais como vales transporte, passes escolares e outros, podendo uniformizá-los 
através de bilhetes magnéticos ou outros meios de coleta automática.

CAPÍTULO VI 
DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS

art. 18.  A remuneração da concessionária será feita mediante a arrecadação 
da tarifa em papel-moeda e/ou de outros meios de pagamento da tarifa 
regulamentados pela Prefeitura.
art. 19.  A concessionária somente poderá cobrar dos usuários a tarifa efetiva 
fixada pelo Prefeito Municipal através de Decreto, observando o disposto 
neste regulamento e demais normas legais vigentes.
Parágrafo único. A concessionária se obriga a aceitar, como forma de 
pagamento de passagem, moeda corrente, passes comuns e específicos, vales 
transporte, bilhetes e outros meios de pagamento de passagem aceitos pela 
Prefeitura Municipal, desde que estejam dentro do prazo de validade fixado 
em normas específicas.
art. 20. A concessionária informará ao Órgão Gestor de Transportes e 
Trânsito, mensalmente, a quantidade de passageiros transportados.

CAPÍTULO VII 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE

art. 21. Os serviços obedecerão ao padrão técnico e operacional estabelecido 
pela Prefeitura Municipal através do Órgão Gestor de Transportes e Trânsito 
em nível compatível com a remuneração da concessionária, observando a 
legislação pertinente e as disposições do presente Regulamento.
§1º  A especificação do serviço de transporte deverá ser realizada tomando-se 
como base as demandas reais de passageiros, aferidas por processos diretos 
ou indiretos de medição; o seu comportamento em termos de distribuição 
espacial e temporal; a capacidade dos ônibus utilizados; a taxa de conforto, 
em termos de densidade de passageiros em pé e intervalos máximos de espera; 
o tempo de viagem e demais condições específicas.
§2º  A concessionária poderá propor as especificações dos serviços que, se 
aprovadas pela Prefeitura Municipal através do Órgão Gestor de Transportes 
e Trânsito, passarão a ser a referência para cumprimento pela mesma.
art. 22. A delegação dos serviços será feita através do Contrato de Concessão, 
do qual constarão as especificações técnicas que garantam padrões mínimos 
para a execução dos serviços, por parte da concessionária.
§1o serviço de transporte será executado conforme especificações operacionais 
definidas nas Ordens de Serviço - OS e padrões técnicos e operacionais, 
definidos neste regulamento e em atos normativos estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal através do Órgão Gestor de Transportes e Trânsito, bem como na 
legislação pertinente.
§2o A concessionária somente poderá efetuar alterações nos itinerários 
em casos estritamente necessários, por motivos eventuais, devidamente 
compatíveis, de impedimentos de vias e logradouros, as quais deverão cessar 
imediatamente após o término dos mesmos.
§3o A Prefeitura Municipal através do Órgão Gestor de Transportes e Trânsito 
especificará os itinerários, pontos de parada, horários, freqüência e frota para 
operação dos serviços.
art. 23. Para a operação do serviço a tripulação deverá ter sua documentação 
em ordem, pronta para ser exibida à fiscalização.
art. 24. O embarque e desembarque de passageiros somente será efetuado 
nos pontos previamente estabelecidos.
art. 25. Fica terminantemente proibida a admissão de passageiros pela porta 
de desembarque do veículo, exceto nos casos definidos neste regulamento e 
pela legislação em vigor.
art. 26.  O veículo somente poderá trafegar com suas portas fechadas.
art. 27.  Somente serão permitidas paradas prolongadas nos pontos finais de 
operação para cumprir intervalos entre cada viagem.
Parágrafo único. Nos demais pontos a parada fica limitada ao tempo 
necessário ao embarque e desembarque de passageiros e controle da fiscalização 
do Órgão Gestor de Transportes e Trânsito.
art. 28.  Fica proibida a interrupção das viagens, salvo em caso fortuito ou 
de força maior.
Parágrafo único. Na ocorrência de qualquer hipótese deste artigo, a 

concessionária fica obrigada a tomar imediatas providências para o seu 
prosseguimento.
art. 29. No caso de avaria mecânica ou outro defeito a concessionária, 
através de seus prepostos, deve estacionar o veículo fora da faixa própria e, 
de preferência, em local de pouco tráfego, de sorte a não atrapalhar o trânsito 
da região e não provocar acidentes.
Parágrafo único. Igual procedimento será adotado em caso de colisão sem 
vítimas ou outro acidente que não envolva a necessidade, prevista em Lei, da 
permanência do veículo no local do acidente.
art. 30. São deveres da concessionária, além de outros já previstos em Lei, neste 
regulamento e no instrumento jurídico de transferência da operação do serviço:
I - cumprir as determinações emitidas pela Prefeitura Municipal através 
do Órgão Gestor de Transportes e Trânsito, executando o serviço com 
cumprimento de horário, frequência, frota, tarifa, itinerário, pontos de parada 
e pontos finais definidos;
II - dar condições de pleno funcionamento aos serviços sob sua 
responsabilidade;
III - submeter-se à fiscalização do Órgão Gestor de Transportes e Trânsito 
facilitando-lhe a ação e cumprindo as suas determinações no que não contrariar 
este regulamento;
IV – providenciar o Termo de Responsabilidade de Manutenção para os 
veículos da frota vinculada ao serviço;
V - preservar os instrumentos de controle de passageiros determinados pelo 
Órgão Gestor de Transportes e Trânsito;
VI - seus veículos para o início de operação em adequado estado de conservação 
e limpeza;
VII - manter sempre atualizada sua escrituração, de sorte a emitir os 
demonstrativos de que trata a legislação pertinente nos prazos fixados, bem 
como permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, 
às obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como 
a seus registros contábeis e estatísticos;
VIII -somente contratar pessoal devidamente habilitado e com comprovada 
experiência para as funções de operação, manutenção e reparos dos veículos;
IX - somente operar veículos que preencham os requisitos de circulação, 
conforme previstos nas normas regimentais ou gerais pertinentes;
X – promover o constante aperfeiçoamento técnico e operacional dos serviços, 
bem como a atualização e o desenvolvimento tecnológico das instalações, 
equipamentos e sistemas utilizados, com vistas a assegurar eficiência máxima 
na qualidade do serviço;
XI - manter programas permanentes de treinamentos para seu pessoal, 
particularmente para aqueles que desempenham funções relacionadas com a 
segurança do transporte e com o trato direto com o público;
XII - cumprir as normas de operação, manutenção e reparos;
XIII - manter os ônibus que compõem a frota patrimonial com idade média 
de 05 (cinco) anos e máxima de 10 (dez) anos;
XIV - veicular mensagens determinadas pela Prefeitura Municipal de caráter 
educativo, eventos culturais e esportivos, de cunho social;
XV – em caso de sinistro, do qual resulte morte ou ferimento de natureza 
grave ou leve, a concessionária deverá comunicar e encaminhar imediatamente, 
ao órgão fiscalizador, cópia do boletim de ocorrência, os dados oriundos do 
registrador gráfico e de outros equipamentos instalado no veículo acidentado;
XVI – quando o acidente não ocasionar morte ou ferimento, a concessionária 
terá até quarenta e oito horas para comunicar o fato ao Órgão Gestor de 
Transportes e Trânsito;
XVII – manter serviço de sugestões e reclamações à disposição dos usuários, 
capaz de atender suficientemente à demanda de reclamações e pedidos que 
lhe forem dirigidos;
XVIII – autuar e processar as reclamações feitas pelos usuários a respeito dos 
serviços, de modo a respondê-las motivadamente, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, adotando as providências que se fizerem necessárias;
XIX – transmitir as reclamações autuadas e processadas ao Órgão Gestor de 
Transportes e Trânsito por meio de relatórios mensais, que deverão conter as 
respostas fornecidas e as providências adotadas;
XX – encaminhar a cada semestre cadastro de frota total contendo: número 
de ordem de cada veículo, placa, OF, motor, ano, marca, modelo, chassi, 
validadores, classificação, capacidade de passageiros, largura/comprimento e 
linha em que cada veículo estiver vinculado;
XXI – enviar anualmente ao Órgão Gestor de Transportes e Trânsito cópia 
atualizada do CRLV, de acordo com o calendário anual de vistoria estabelecido 
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pelo Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/RJ;
XXII – enviar cópia do certificado de dedetização realizado em cada veículo, 
dentro do prazo de validade;
XXIII – trafegar somente com os veículos portadores de selo anual de vistoria 
emitido pelo Órgão Gestor de Transportes e Trânsito.
Parágrafo único. As idades média e máxima definidas no inciso XIII deste 
artigo, poderão ser alteradas pela Prefeitura Municipal através do Órgão Gestor 
de Transportes e Trânsito em casos que assim o justificar.
art. 31. São deveres do Concedente:
I – indenizar a concessionária nos casos previstos em Lei;
II – garantir a concessionária tarifas justas, remuneratórias do serviço 
delegado;
III – cumprir e fazer cumprir as determinações regulamentares do serviço e 
as cláusulas constantes do contrato de concessão;
IV – propiciar o equilíbrio econômico-financeiro do serviço concedido, 
apurado através da planilha de apropriação de custos operacionais anexa ao 
Contrato de Concessão;
V – fiscalizar permanentemente a prestação de serviço delegado e coibir o 
transporte irregular, não permitido ou autorizado;
VI – definir os itinerários dos serviços de transporte coletivo intramunicipal 
no sistema viário do Município de Angra dos Reis;
VII – organizar, coordenar e controlar os serviços que trata este Decreto;
VIII – zelar pela boa qualidade do serviço e receber, apurar e adotar 
providências para solucionar queixas e reclamações dos usuários;
IX – estimular o aumento da qualidade e da produtividade, a preservação do meio 
ambiente e a conservação dos bens e equipamentos utilizados no serviço;
X – no exercício da fiscalização, o Órgão Gestor de Transportes e Trânsito 
terá acesso aos dados relativos à administração, à contabilidade, aos recursos 
operacionais, técnicos, econômicos e financeiros da concessionária;
XI – vistoriar todos os veículos da frota operacional anualmente, de acordo 
com o calendário de vistoria anual estabelecido pelo Departamento Estadual 
de Trânsito – DETRAN/RJ e, sendo o veículo aprovado na vistoria, será 
afixado selo de vistoria anual, em local visível no seu interior (para-brisa), 
que não poderá ser retirado até a vistoria seguinte.
art. 32.  São direitos da Concessionária:
I – o recebimento de tarifas remuneratórias, nos limites previstos em Lei, no 
Regulamento e atos próprios;
II – a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do serviço concedido;
III – a revisão tarifária sempre que se comprovar desequilíbrio econômico-
financeiro, sem que para isso tenha concorrido com culpa;
IV – o recebimento de indenização nos casos e condições previstos em Lei e 
no regulamento próprio;
V – a garantia e segurança para o livre desempenho das atividades necessárias 
à prestação do serviço, de acordo com o instrumento próprio de delegação.

CAPÍTULO VIII
DO PESSOAL DE OPERAÇÃO

art. 33. O pessoal da concessionária cuja atividade funcional implique contato 
direto com o público, deverá:
I – conduzir-se ao público com atenção e urbanidade;
II - apresentar-se devidamente uniformizado e identificado, quando em serviço;
III - portar documentos de identificação;
IV - manter postura compatível com desempenho de seu cargo;
V - não portar, em serviço, arma de qualquer natureza;
VI - dispor de conhecimento sobre itinerários, tempo de percurso, distância 
e outros, para a prestação de informação ao usuários quando solicitado;
VII - manter a ordem e limpeza dos equipamentos de transportes;
VIII - não ingerir bebida alcoólica, em serviço;
IX – colaborar com a fiscalização do órgão gerencial e dos demais órgãos 
incumbidos de fiscalizar o transporte.
art. 34. Sem prejuízo do cumprimento da legislação de trânsito e deste 
regulamento, a tripulação é obrigada a:
I - dirigir o veículo com prudência, garantindo a segurança, a regularidade e 
o conforto dos passageiros;
II - atender ao sinal de parada feito pelos passageiros nos pontos de embarque 
e desembarque no itinerário;
III - não fumar no interior do veículo;
IV – não ingerir bebidas alcoólicas antes e durante a sua jornada de trabalho;
V - diligenciar novo transporte para os passageiros no caso de interrupção 
de viagens;

VI - não abandonar o veículo, quando parado para embarque e 
desembarque;
VII - prestar à fiscalização os esclarecimentos que lhe forem solicitados;
VIII - exibir à fiscalização, sempre que solicitado, os respectivos documentos de 
habilitação, de licenciamento do veículo (CRLV), Termo de Responsabilidade 
de Manutenção e outros que lhe forem exigidos por Lei, neste regulamento, 
ou em outras normas emanadas da Prefeitura Municipal através do Órgão 
Gestor de Transportes e Trânsito;
IX - receber os passes e vales ou cobrar a tarifa de utilização efetiva em dinheiro, 
providenciando o troco correspondente;
X – fazer todos os esforços para garantir a comodidade e segurança dos 
passageiros e regularidade da viagem;
XI - providenciar para que os objetos esquecidos no interior dos veículos sejam 
entregues à concessionária quando encerrar o seu turno de serviço;
XII - esclarecer polidamente aos usuários sobre horários, itinerários, preços 
de passagens e demais assuntos correlatos;
XIII – recolher o veículo à garagem quando ocorrerem indícios de defeito 
mecânico que possa por em risco a segurança dos usuários;
XIV – prestar auxílio aos usuários feridos em caso de sinistro;
XV – recusar o transporte de animais, plantas de médio e grande porte, 
material inflamável ou corrosivo e outros materiais que possam comprometer 
a segurança ou o conforto dos usuários;
XVI – providenciar a imediata limpeza do veículo, quando necessário;
XVII – sinalizar o veículo com o sinal lotado, quando estiver atingido a 
lotação máxima permitida;

CAPÍTULO IX
DOS EQUIPAMENTOS DE OPERAÇÃO

art. 35. Constituem equipamentos de operação os veículos utilizados na 
operação do serviço e a respectiva garagem com seus equipamentos.
Parágrafo único. A garagem deverá dispor de instalações e dos equipamentos 
que forem necessários para a operação do serviço, como: manutenção, 
abastecimento, limpeza, área de manobra e guarda dos veículos.
art. 36. É vedada a utilização no serviço, de veículos que não portem o Termo 
de Responsabilidade de Manutenção e selo de vistoria anual.

CAPÍTULO X
DA MANUTENÇÃO

art. 37. Os serviços de manutenção deverão ser efetuados em rigorosa 
obediência às instruções e recomendações do fabricante.
art. 38. A manutenção e o abastecimento dos veículos devem ser feitos em 
local apropriado na garagem da concessionária, não admitida, sob qualquer 
pretexto, a presença de passageiros a bordo.
art. 39. Os veículos somente poderão iniciar a operação do serviço após 
comprovadamente terem condições normais de tráfego, sem acusar qualquer 
anormalidade no teste de funcionamento feito na garagem, bem como após 
terem sido convenientemente limpos.

CAPÍTULO XI
DA FISCALIZAÇÃO E AUDITORIA

art. 40.  A fiscalização dos serviços de que trata o presente Regulamento será 
exercida pela Prefeitura Municipal, através do Órgão Gestor de Transportes e 
Trânsito, que utilizará agentes credenciados, devidamente identificados.
Parágrafo único. Os agentes credenciados deverão orientar, controlar e 
fiscalizar os serviços.
art. 41. A fiscalização consistirá no acompanhamento permanente da 
operação do serviço, visando ao cumprimento dos instrumentos de delegação 
e da legislação pertinente e fará observar:
I – quantidade de passageiros transportados;
II – quilometragem percorrida;
III – horários e frequências dos ônibus;
IV – itinerários e pontos de parada;
V – conforto, segurança, higiene e funcionamento dos veículos;
VI – número de veículo previsto para cada linha;
VII – atitude dos motoristas e cobradores em relação aos usuários;
VIII – pesquisa de satisfação do usuário do Serviço de Transporte Coletivo.
art. 42. Os agentes de fiscalização, quando necessário, poderão determinar 
providências de caráter emergencial, com o fim de viabilizar a continuidade 
da execução dos serviços.

CAPÍTULO XII
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

art. 43. Serão aplicadas à concessionária, nos casos de infrações à legislação 
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vigente, a este regulamento, e às demais normas gerais, as penalidades 
constantes do presente.
art. 44.  Pelo não cumprimento das disposições do presente Regulamento e 
do Contrato de Concessão, serão aplicadas as seguintes penalidades:
I  - notificação;
II – multa;
III - apreensão de veículo;
IV  - afastamento de pessoal da operação ou manutenção;
V - suspensão da operação do serviço;
VI- rescisão do  Contrato de Concessão.
§1º  As penalidades previstas no artigo anterior em seus incisos I, II, III e IV 
serão aplicadas de acordo com o ANEXO I deste Regulamento pela Prefeitura 
Municipal, através do Órgão Gestor de Transportes e Trânsito.
§2º  As penalidades previstas no artigo anterior em seus incisos V e VI e a 
considerada deficiência grave na prestação do serviço, serão aplicadas por ato 
do Chefe do Executivo.
art. 45. Cometidas duas ou mais infrações, conforme definidas no Anexo 
I, independente de sua natureza, aplicar-se-ão, concomitantemente, as 
penalidades correspondentes a cada uma delas.
art. 46. A autuação não desobriga o infrator de corrigir a falta que deu origem.
art. 47. A concessionária será responsável pelos seus atos e dos seus prepostos 
perante a Prefeitura Municipal.
art. 48. A pena de notificação converter-se-á em multa caso não sejam 
atendidas as providências determinadas no prazo que for estabelecido.
art. 49. A pena de suspensão da concessão poderá ser aplicada após infrações 
do GRUPO V e VII da concessionária em curto período, a critério do Chefe 
do Poder Executivo.
§1º Em virtude da aplicação da pena de suspensão, poderá ser determinado 
a intervenção na concessionária, por ato do Chefe do Poder Executivo, com 
o objetivo de assegurar-se à continuidade dos serviços.
§2o  A pena de suspensão não poderá exceder a 90 (noventa) dias.
§3º  A aplicação da pena de suspensão e a decretação de intervenção deverão 
ser precedidas de processo administrativo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa à concessionária.
art. 50. A Prefeitura do Município de Angra dos Reis poderá intervir no 
serviço de forma a garantir a continuidade de sua prestação, mediante 
formalização por Decreto do Chefe do Poder Executivo.
art. 51. Independente e até cumulativamente com a aplicação das demais 
penalidades previstas neste regulamento, a rescisão do Contrato de Concessão 
ocorrerá quando a concessionária:
I – tenha sofrido pelo menos 03 (três) penas de suspensão em um período de 
12 (doze) meses (entre suspensões);
II - perder os requisitos de idoneidade e  capacidade financeira, técnica ou 
administrativa;
III - tiver  decretada a sua falência;
IV - entrar em processo de dissolução legal;
V - transferir a exploração do serviço sem anuência prévia da Prefeitura 
Municipal.
art. 52. A aplicação das penalidades previstas neste regulamento não inibe 
a Prefeitura Municipal ou terceiros de promover a responsabilidade civil ou 
criminal da concessionária e seus agentes na forma da legislação própria.
art. 53. A aplicação das penalidades de advertência (notificação) ou multas 
serão feitas mediante a emissão de auto de infração, que conterá:
I  - nome da empresa concessionária;
II - prefixo ou placa do veículo, quando for o caso;
III - local, data e hora da infração, quando for o caso;
IV - descrição da infração cometida e dispositivo legal violado;
V - valor referente à infração cometida, conforme anexo I, quando for  o caso;
VI – identificação do condutor do veículo;
VII - assinatura do representante do Órgão Gestor de Transportes e Trânsito 
e do condutor do veículo, quando possível.
art. 54. O autuado poderá apresentar defesa em 1ª instância por  escrito,  com 
efeito suspensivo, para o Órgão Gestor de Transportes e Trânsito, no prazo de 
15 (quinze) dias contados da data em que for notificado do auto da infração.
§1º Recebida a defesa, o Órgão Gestor de Transportes e Trânsito encaminhará à 
Junta de Recursos de Infrações de Transportes – JARIT, que promoverá as diligências 
necessárias ao esclarecimento dos fatos, proferindo a final o julgamento.
§2º Julgada procedente a defesa, será cancelado o auto  de infração e arquivado 
o processo.

§3º  Julgado procedente o auto da infração, caberá recurso em 2ª instância à 
Prefeitura Municipal que encaminhará a Procuradoria-Geral do Município 
com efeito suspensivo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que 
o infrator for cientificado da decisão.
art. 55. Esgotada a instância administrativa o infrator recolherá no prazo de 
10 (dez) dias úteis, o valor correspondente ao pagamento das multas.

CAPÍTULO XIII
DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS

art. 56. São direitos dos usuários:
I - ser transportado com pontualidade, higiene, conforto e segurança dentro das 
linhas e itinerários fixados pela Prefeitura Municipal através do Órgão Gestor de 
Transportes e Trânsito, em velocidade compatível com as normas legais;
II - ser tratado com segurança, urbanidade e respeito pela concessionária, 
através de seus prepostos e funcionários, bem como pela fiscalização do Órgão 
Gestor de Transportes e Trânsito;
III - ter preço das tarifas compatíveis com a qualidade do serviço;
IV - utilizar o transporte coletivo dentro dos horários fixados pela Prefeitura 
Municipal através do Órgão Gestor de Transportes e Trânsito;
V – ser auxiliado no embarque e desembarque, em se tratando de crianças, 
pessoas idosas ou com dificuldades de locomoção.
art. 57. A Prefeitura Municipal através do Órgão Gestor de Transportes e Trânsito 
manterá serviço de atendimento aos usuários para reclamações, sugestões e 
informações, objetivando a melhoria e o aperfeiçoamento do sistema.
Parágrafo único. Todas as reclamações referentes à prestação do Serviço de 
Transporte Coletivo, encaminhadas ao concessionário, deverão ser atendidas 
com resposta e ciência do responsável pela ocorrência, devendo conter seu 
nome e matrícula, bem como as providências adotadas.

CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

art. 58. Torna-se obrigatória a implantação de sistema de rastreamento por 
meio de equipamento de GPS (Global Position System) nos veículos constantes 
da frota total, em todas as suas modalidades.
Parágrafo único. O sistema instalado pela concessionária deverá estar disponível 
ao Órgão Gestor de Transportes e Trânsito on-line, de forma a permitir a 
visualização e controle em tempo real dos veículos, e sempre que solicitado, a 
concessionária encaminhará através de relatório os registros de rastreamento.
art. 59. Torna-se obrigatória a implantação de sistema de monitoramento 
por meio de câmeras de vídeo embarcadas nos veículos constantes da frota 
total, em todas as suas modalidades.
Parágrafo único. A concessionária encaminhará, sempre que solicitado pelo 
Órgão Gestor de Transportes e Trânsito as imagens armazenadas.
art. 60. As relações de parceria entre a concessionária e a Prefeitura Municipal, 
no desenvolvimento do Sistema de Transporte Coletivo de Angra dos Reis 
deverão ser objeto permanente de atuação das partes.
art. 61. A Prefeitura Municipal, conforme Decreto que institui este 
Regulamento, baixará as instruções complementares necessárias e adaptará 
seus procedimentos até plena regularização de seus processos de trabalho.
art. 62. Os casos omissos serão resolvidos pelo responsável do Órgão Gestor 
de Transportes e Trânsito da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e pelo 
Chefe do Poder Executivo.
art. 63. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 2.768, de 29 de 
maio de 2003.

aneXo i - relação de infraçÕes e Penalidades
gruPo i - notificação

código infração
1.1 preposto fumar no interior do veículo;
1.2 preposto ocupar assento no veículo no lugar de passageiro, quando veículo 
estiver com todos os assentos ocupados;
1.3 preposto permanecer na entrada ou saída do veículo, dificultando o 
embarque ou desembarque dos passageiros;
1.4  motorista manter conversação regular com os passageiros, com o veículo 
em movimento, salvo quando se tratar de solicitação de informação;
1.5 motorista ou cobrador sem crachá de identificação em lugar visível ao 
público ou sem estar devidamente uniformizado;
1.6 motorista estacionar o veículo fora dos pontos finais da linha, sem motivo 
justificado;
1.7motorista parar o veículo afastado do meio fio, para embarque e 
desembarque de passageiros, sem motivo justificado;
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1.8 motorista colocar o veículo em movimento com a porta aberta;
1.9 motorista manter o veículo estacionado nos pontos finais, com 
as portas fechadas, sem motivo justificado, impedindo a entrada de 
passageiros;
1.10   motorista permitir o embarque e desembarque de  passageiros fora dos 
pontos regulamentares, ou com o veículo em movimento;
1.11  motorista não atender ao sinal de embarque ou desembarque de 
passageiros, nos pontos regulamentados;
1.12  motorista recusar passageiro, sem motivo justificado;
1.13  Transporte gratuito de passageiros que não possuem este direito.
gruPo ii - multa no Valor de 150 (cento e cinQuenta) 

ufir
código infração
2.1   não cumprir determinação de afixar no veículo, comunicações, 
documentos, folhetos de tarifas e impressos, ou afixá-los fora do lugar 
estabelecido;
2.2  preposto destratar o público ou manter comportamento inconveniente 
quando em serviço;
2.3 alterar os pontos de parada sem autorização;
2.4 desacatar, opor-se, ou dificultar a ação da fiscalização;
2.5  operar ônibus em desacordo com as especificações definidas nos atos 
regulamentares.

gruPo iii - multa de 200 (duZentos) ufir 
código infração
3.1  abastecer ou efetuar manutenção do veículo com passageiro a bordo;
3.2  contratar pessoal sem habilitação;
3.3  retardar ou impedir atuação da fiscalização.
gruPo iV - multa de 250 (duZentos e cinQuenta) ufir 
código infração
4.1   deixar de cumprir avisos, ofícios, memorandos ou ordens emanadas pelo 
Órgão Gestor de Transportes e Trânsito;
4.2 deixar de fornecer documentos, informações e dados solicitados ou 

fornecê-los incorretos, fora das normas ou prazos;
4.3   manter em serviço, preposto cujo afastamento tenha sido exigido pelo 
Órgão Gestor de Transportes e Trânsito.

gruPo V – multa de 300 (treZentos) ufir
código infração
5.1 cobrar tarifa além da autorização;
5.2 utilizar documentos adulterados ou falsificados;
5.3 retardar ou impedir execução de Auditoria.
5.4  retirar de, ou não colocar em operação o número de veículos estabelecidos 
pela Prefeitura Municipal através do Órgão Gestor de Transportes e Trânsito.

gruPo Vi - afastamento de Pessoal
código infração
6.1 preposto abandonar o veículo, sem causa justificada, quando em operação;
6.2 preposto deixar de prestar, sem motivo justo, socorro a usuário ferido 
em razão de acidente;
6.3 motorista transportar produto inflamável e/ou explosivos ou nocivo à 
saúde dos usuários;
6.4 preposto portar, em serviço, arma de qualquer espécie;
6.5 preposto em serviço estar alcoolizado ou sob efeito de substância tóxica.

gruPo Vii - aPreensão de VeÍculo e multa de 400 
(Quatrocentos) ufir

código infração
7.1 colocar em operação ônibus que não apresente condições de segurança;
7.2 operar com veículos sem o Termo de Responsabilidade de Manutenção;
7.3   trafegar sem o selo de vistoria anual.
7.4  não atender a intimação do Órgão Gestor de Transportes e Trânsito, de 
retirar de circulação veículo em condições consideradas inadequadas; 
7.5 colocar em operação veículo sem dispositivo de controle de passageiros;
7.6 prestar serviço de transporte coletivo de passageiro sem a devida 
regulamentação;
7.7 operar com veículo derramando combustível ou lubrificantes na via 
pública, ou no seu interior.

Parte ii

cÂmara municiPal de angra dos reis
Publicação oficial

ato  n° 157/2012
“o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
estado do rio de Janeiro, usando de suas atribuiçÕes 
legais, de acordo com o disPosto no art. 36, XX do 
regimento interno da cÂmara municiPal e na forma 
do artigo 10, da lei nº 1.016/2001, e considerando 
os termos dos memorando nº 175/2012/ssrHP, da 
subsecretaria de recursos Humanos e Pessoal”

resolVe:
1 – Prorrogar o com prazo determinado, por mais 180 (cento e oitenta) dias, 
referente ao servidor abaixo relacionado:

2 – A presente prorrogação terá efeitos retroativos a partir de 16 de Junho 
do corrente ano.
3 – As despesas decorrentes da presente prorrogação correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTONIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 158/2012
“o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
estado do rio de Janeiro, usando de suas atribuiçÕes 
legais, de acordo com o disPosto no art. 36, XX do 
regimento interno da cÂmara municiPal e na forma 
do artigo 10, da lei nº 1.016/2001, e considerando 

NOME FUNÇÃO CONTRATADA INÍCIO TÉRMINO

VERÔNICA APARECIDA 
SOARES INÁCIO

ASSISTENTE DE 
PRODUÇÃO DE EVENTOS 16/06/2012 12/12/2012

NOME FUNÇÃO  
CONTRATADA INÍCIO TÉRMINO

FABIANO SERRA DA CUNHA OPERADOR DE ÁUDIO 01/07/2012 29/09/2012

os termos dos memorando nº 176/2012/ssrHP, da 
subsecretaria de recursos Humanos e Pessoal”

resolVe:
1 – Prorrogar o com prazo determinado, por mais 90 (noventa) dias, referente 
ao servidor abaixo relacionado:

2 – A presente prorrogação terá efeitos retroativos a partir de 01 de Julho 
do corrente ano.
3 – As despesas decorrentes da presente prorrogação correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTONIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 159/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais, 
1 – eXonerar, a partir de 02 de Julho de 2012, do exercício do Cargo em 
Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, lotado 
na Secretaria de Administração desta Casa Legislativa, o seguinte servidor:

eriVelton rodrigues ferreira, •	 do Cargo em Comissão de 
subsecretário de infraestrutura e logística – símbolo – ccss - ii, 
matrícula nº 3835.

2 – A presente exoneração terá efeitos retroativos a partir de 02 de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes da presente exoneração correrão por conta de 
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recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 160/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais, 
1 – eXonerar, a partir de 02 de Julho de 2012, do exercício do Cargo em 
Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, lotado 
na Secretaria das Comissões desta Casa Legislativa, o seguinte servidor:

Jean carlos de oliVeira correa, •	 do Cargo em Comissão de 
coordenador de Processamento de inquérito – símbolo – ccc - iV, 
matrícula nº 3847.

2 – A presente exoneração terá efeitos retroativos a partir de 02 de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes da presente exoneração correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 161/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais, 
1 – eXonerar, a partir de 02 de Julho de 2012, do exercício do Cargo em 
Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, lotado 
na Secretaria de Administração desta Casa Legislativa, o seguinte servidor:

Josiel sirino fontes, •	 do Cargo em Comissão de gerente de 
infraestrutura e apoio logístico – símbolo – ccg - iii, matrícula 
nº 3842.

2 – A presente exoneração terá efeitos retroativos a partir de 02 de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes da presente exoneração correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 162/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais e, com base no Que 
disPÕe a resolução n° 001, de 13 de Janeiro de 2011, 

resolVe:
1 – nomear, a partir de 02 de Julho de 2012, para o exercício do Cargo em 
Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, lotado 
na Secretaria de Administração desta Casa Legislativa, o seguinte servidor:

elaine Porto lira, •	 do Cargo em Comissão de subsecretário de 
infraestrutura e logística – símbolo – ccss – ii.

2 – A presente nomeação terá efeitos retroativos a partir de de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes da presente nomeação correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 163/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais e, com base no Que 
disPÕe a resolução n° 001, de 13 de Janeiro de 2011, 

resolVe:
1 – nomear, a partir de 02 de Julho de 2012, para o exercício do Cargo em 
Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, lotado 
na Secretaria de Administração desta Casa Legislativa, o seguinte servidor:

João batista da costa, •	 do Cargo em Comissão de gerente de 

infraestrutura e apoio logístico – símbolo – ccg – iii.
2 – A presente nomeação terá efeitos retroativos a partir de de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes da presente nomeação correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA,
ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012

JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES
PRESIDENTE

ato  n° 164/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais e, com base no Que 
disPÕe a resolução n° 001, de 13 de Janeiro de 2011, 

resolVe:
1 – nomear, a partir de 02 de Julho de 2012, para o exercício do Cargo em 
Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, lotado 
na Secretaria das Comissões desta Casa Legislativa, o seguinte servidor:

alessandra faustino taVares, •	 do Cargo em Comissão de 
coordenador de Processamento de inquérito – símbolo – ccc – iV.

2 – A presente nomeação terá efeitos retroativos a partir de de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes da presente nomeação correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 165/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais, 

resolVe:
1 – eXonerar, a partir de 02 de Julho de 2012, do exercício dos Cargos 
em Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos 
Reis, lotados no gabinete do Vereador José antônio azevedo gomes, os 
seguintes servidores:

Paulo cÉsar oliVeira da silVa, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – iV b, matrícula nº 4191.
leticia oliVeira santos, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – iV e, matrícula nº 4443.
deusa marQues santos, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – iV a, matrícula nº 4245.
gedai de oliVeira sousa, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – iii b, matrícula nº 4244.

2 – As presentes exonerações terão efeitos retroativos a partir de de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes das presentes exonerações correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 166/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais, 

resolVe:
1 – eXonerar, a partir de 02 de Julho de 2012, do exercício dos Cargos 
em Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos 
Reis, lotados no gabinete do Vereador Jorge eduardo de britto rabha, 
os seguintes servidores:

eudinete souZa caValcanti da silVa, •	 do Cargo em Comissão 
de assessor Parlamentar - símbolo caP – Vii, matrícula nº 4389.
marta rosÂngela clemente dos santos, •	 do Cargo em 
Comissão de assessor Parlamentar - símbolo caP – iii g, matrícula 
nº 4070.
ÉZio de oliVeira, •	 do Cargo em Comissão de assessor Parlamentar - 
símbolo caP – iii g, matrícula nº 4435.
cristina do nascimento JosÉ, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
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Parlamentar - símbolo caP – iV a, matrícula nº 4306.
bruno da silVa macHado, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – iV e, matrícula nº 4387.
alessandra correa dos santos, •	 do Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar - símbolo caP – iV c, matrícula nº 3914.

2 – As presentes exonerações terão efeitos retroativos a partir de de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes das presentes exonerações correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 167/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais, 

resolVe:
1 – eXonerar, a partir de 02 de Julho de 2012, do exercício dos Cargos em 
Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, lotados 
no gabinete do Vereador leandro corrêa da silva, os seguintes servidores:

Walter carlos ramos, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – iii d, matrícula nº 4324.
marcia adriana silVa de sousa, •	 do Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar - símbolo caP – iV e, matrícula nº 4448.
raimunda antunes batista elias, •	 do Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar - símbolo caP – Vi, matrícula nº 4335.
gilda rosa de assis, •	 do Cargo em Comissão de assessor Parlamentar 
- símbolo caP – iii e, matrícula nº 4159.
iara barbosa miglio, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – Vii, matrícula nº 4327.
elis regina gomes de sÁ, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – ii g, matrícula nº 4155.
JoHnnY de oliVeira couto, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – iii f, matrícula nº 4021.
WolnetH da rocHa arauJo, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – V, matrícula nº 4207.
darci martins de abreu, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – iii e, matrícula nº 3628.

2 – As presentes exonerações terão efeitos retroativos a partir de de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes das presentes exonerações correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 168/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais e, com base no Que 
disPÕe a resolução n° 001, de 09 de Janeiro de 2009, 

resolVe:
1 – nomear, a partir de 02 de Julho de 2012, para o exercício dos Cargos 
em Comissão da Estrutura Parlamentar do Quadro de Pessoal da Câmara 
Municipal de Angra dos Reis, com lotação no gabinete do Vereador Jorge 
eduardo de britto rabha, os seguintes servidores:

eudinete souZa caValcante silVa, •	 para o Cargo em Comissão 
de assessor Parlamentar – símbolo – caP Vi.
alessandra correa dos santos, •	 para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP iii e.
maria aParecida soares da silVa, •	 para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP Vi.
cristiane maria dias da silVa santos, •	 para o Cargo em 
Comissão de assessor Parlamentar – símbolo – caP Vii.
marcos gomes maciel, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP iii f.
fernanda silVa do nascimento, •	 para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP iV c.

2 – As presentes nomeações terão efeitos retroativos a partir de de Julho do 

corrente ano.
3 – As despesas decorrentes das presentes nomeações correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.         

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 169/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais e, com base no Que 
disPÕe a resolução n° 001, de 09 de Janeiro de 2009, 

resolVe:
1 – nomear, a partir de 02 de Julho de 2012, para o exercício dos Cargos 
em Comissão da Estrutura Parlamentar do Quadro de Pessoal da Câmara 
Municipal de Angra dos Reis, com lotação no gabinete do Vereador leandro 
corrêa da silva, os seguintes servidores:

darci martins de abreu, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP iV e.
JoHnnY de oliVeira couto, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP iii g.
Patricia barros soares, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP ii g.
Jean carlos de oliVeira corrÊa, •	 para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP iii d.
João elias, •	 para o Cargo em Comissão de assessor Parlamentar – 
símbolo – caP iV e.
sara maria de oliVeira moreno, •	 para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP Vii.
cristina rosa dos remedios eduardo, •	 para o Cargo em 
Comissão de assessor Parlamentar – símbolo – caP iii e.
moiZes soares de lima, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP Vii.
luciana de almeida oliVeira, •	 para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP iii d.

2 – As presentes nomeações terão efeitos retroativos a partir de de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes das presentes nomeações correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.    

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 170/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais e, com base no Que 
disPÕe a resolução n° 001, de 09 de Janeiro de 2009, 

resolVe:
1 – nomear, a partir de 02 de Julho de 2012, para o exercício dos Cargos 
em Comissão da Estrutura Parlamentar do Quadro de Pessoal da Câmara 
Municipal de Angra dos Reis, com lotação no gabinete do Vereador José 
antônio azevedo gomes, os seguintes servidores:

edna batista de aZeVedo baccaro, •	 para o Cargo em Comissão 
de assessor Parlamentar – símbolo – caP iV e.
robson de moraes XaVier, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP iV a.
rosemarY naVarro de aguiar, •	 para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP iV b.

2 – As presentes nomeações terão efeitos retroativos a partir de de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes das presentes nomeações correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo. 

          Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 171/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 



EdIção 391 - bolEtIM oFICIAl do MunICíPIo dE AngrA dos rEIs - 27/07/2012 45
no uso de suas atribuiçÕes legais e, com base no Que 
disPÕe a resolução n° 001, de 09 de Janeiro de 2009, 

resolVe:
1 – nomear, a partir de 02 de Julho de 2012, para o exercício dos Cargos 
em Comissão da Estrutura Parlamentar do Quadro de Pessoal da Câmara 
Municipal de Angra dos Reis, com lotação no gabinete do Vereador antônio 
edineide cordeiro e silva, os seguintes servidores:

sergio Pereira de souZa, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP Vii.
carlos dos santos adriano, •	 para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP Vii.

2 – As presentes nomeações terão efeitos retroativos a partir de de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes das presentes nomeações correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 172/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais e, com base no Que 
disPÕe a resolução n° 001, de 09 de Janeiro de 2009, 

resolVe:
1 – nomear, a partir de 02 de Julho de 2012, para o exercício dos Cargos 
em Comissão da Estrutura Parlamentar do Quadro de Pessoal da Câmara 
Municipal de Angra dos Reis, com lotação no gabinete do Vereador marco 
aurélio Vargas francisco, o seguinte servidor:

danielle rodrigues gomes, •	 para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP Vii.

2 – A presente nomeação terá efeitos retroativos a partir de de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes da presente nomeação correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.       

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 173/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais, 

resolVe:
1 – eXonerar, a partir de 06 de Julho de 2012, do exercício do Cargo 
em Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos 
Reis, lotado no gabinete do Vereador marco aurélio Vargas francisco, 
o seguinte servidor:

carlos alberto geraldo, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – i d, matrícula nº 4421.

2 – A presente exoneração terá efeitos retroativos a partir de de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes da presente exoneração correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato n° 174/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais e, com base no Que 
disPÕe a resolução n° 001, de 09 de Janeiro de 2009, 

resolVe:
1 – nomear, a partir de 06 de Julho de 2012, para o exercício dos Cargos 
em Comissão da Estrutura Parlamentar do Quadro de Pessoal da Câmara 
Municipal de Angra dos Reis, com lotação no gabinete do Vereador marco 
aurélio Vargas francisco, o seguinte servidor:

carlos alberto geraldo, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP ii f.

2 – A presente nomeação terá efeitos retroativos a partir de de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes da presente nomeação correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.   

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 175/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais e, com base no Que 
disPÕe a resolução n° 001, de 09 de Janeiro de 2009, 

resolVe:
1 – nomear, a partir de 06 de Julho de 2012, para o exercício dos Cargos 
em Comissão da Estrutura Parlamentar do Quadro de Pessoal da Câmara 
Municipal de Angra dos Reis, com lotação no gabinete do Vereador marco 
aurélio Vargas francisco, o seguinte servidor:

agnaldo marQues, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP ii d.

2 – A presente nomeação terá efeitos retroativos a partir de de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes da presente nomeação correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.   

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 176/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais, 

resolVe:
1 – eXonerar, a partir de 06 de Julho de 2012, do exercício do Cargo 
em Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos 
Reis, lotado no gabinete do Vereador antônio edineide cordeiro e silva, 
o seguinte servidor:

cintia maria delfino, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – Vii, matrícula nº 3952.

2 – A presente exoneração terá efeitos retroativos a partir de de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes da presente exoneração correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 177/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais,

resolVe:
1 – eXonerar, a partir de 06 de Julho de 2012, do exercício do Cargo em 
Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
lotado na Secretaria de Gestão desta Casa Legislativa, o seguinte servidor:

ana maria da costa Pereira, •	 do Cargo em Comissão de 
subsecretária de contratos e convênios – símbolo – ccss - ii, matrícula 
nº 4195.

2 – A presente exoneração terá efeitos retroativos a partir de 06 de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes da presente exoneração correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 178/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais, 
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resolVe:

1 – eXonerar, a partir de 08 de Julho de 2012, do exercício dos Cargos 
em Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos 
Reis, lotados no gabinete do Vereador elias José rabha, os seguintes 
servidores:

Janete gomes dos santos, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – Vii, matrícula nº 4211.
maria de fÁtima dos santos Kormann, •	 do Cargo em Comissão 
de assessor Parlamentar - símbolo caP – Vii, matrícula nº 4214.
mirian siQueira Pessoa oliVeira, •	 do Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar - símbolo caP – iii g, matrícula nº 4216.
Paulo cÉZar de abreu freitas, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – Vii, matrícula nº 4217.
JosÉ caldeira rios, •	 do Cargo em Comissão de assessor Parlamentar 
- símbolo caP – ii a, matrícula nº 4218.
rosangela braZ gonçalVes, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – Vii, matrícula nº 4220.
eliana de souZa almeida, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – V, matrícula nº 4222.
Paulo dJair rocHa, •	 do Cargo em Comissão de assessor Parlamentar 
- símbolo caP – ii g, matrícula nº 4223.
adriano da conceição oliVeira PeiXoto, •	 do Cargo em 
Comissão de assessor Parlamentar - símbolo caP – iii e, matrícula 
nº 4228.
simone nerY Pereira da silVa, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – iii e, matrícula nº 4229.
marcia Julce bulHÕes, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – iii e, matrícula nº 4230.
aroldo JosÉ monteiro, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – ii a, matrícula nº 4231.
fÁbio HenriQue reis, •	 do Cargo em Comissão de assessor Parlamentar 
- símbolo caP – ii g, matrícula nº 4232.
rafael de souZa barra, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – ii c, matrícula nº 4235.
laudicÉia da silVa oliVeira, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – Vii, matrícula nº 4236.
maria natalina da fonseca, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – iV e, matrícula nº 4238.
nodel de almeida, •	 do Cargo em Comissão de assessor Parlamentar 
- símbolo caP – Vii, matrícula nº 4239.
JosÉ carlos marQues PaiVa, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – Vi, matrícula nº 4280.
fÁbio barbosa da silVa, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – iV e, matrícula nº 4281.
aleX de souZa teiXeira, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – Vii, matrícula nº 4283.
marcelo Vicente ferreira, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – iii c, matrícula nº 4284.
iVana loPes carneiro, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – i e, matrícula nº 4297.
Valdir souZa dos santos, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – Vii, matrícula nº 4298.
Wilson dutra do rosÁrio, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – Vii, matrícula nº 4299.
ana cristina da fonseca bittencourt, •	 do Cargo em Comissão 
de assessor Parlamentar - símbolo caP – iV c, matrícula nº 4300.
carlos eduardo dos reis da silVa, •	 do Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar - símbolo caP – ii d, matrícula nº 4366.
dimas martiniano dos santos, •	 do Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar - símbolo caP – iV e, matrícula nº 4367.
tania maria dos reis folgosa, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – V, matrícula nº 4368.
tatiana mendes da fonseca, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – V, matrícula nº 4369.
alcides arauJo de souZa filHo, •	 do Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar - símbolo caP – V, matrícula nº 4428.
rita de cÁssia raftoPolo, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – Vii, matrícula nº 4429.

2 – As presentes exonerações terão efeitos retroativos a partir de de Julho do 

corrente ano.
3 – As despesas decorrentes das presentes exonerações correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato   n° 179/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais, 

resolVe:
1 – eXonerar, a partir de 09 de Julho de 2012, do exercício do Cargo 
em Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos 
Reis, lotado no gabinete do Vereador marco aurélio Vargas francisco, 
o seguinte servidor:

diana nascimento de aZeVedo, •	 do Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar - símbolo caP – Vi, matrícula nº 4416.

2 – A presente exoneração terá efeitos retroativos a partir de de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes da presente exoneração correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 180/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais, 

resolVe:
1 – eXonerar, a partir de 09 de Julho de 2012, do exercício do Cargo 
em Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos 
Reis, lotado no gabinete do Vereador marco aurélio Vargas francisco, 
o seguinte servidor:

cleber de souZa cÚtea, •	 do Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar - símbolo caP – Vii, matrícula nº 4406.

2 – A presente exoneração terá efeitos retroativos a partir de de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes da presente exoneração correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 181/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais e, com base no Que 
disPÕe a resolução n° 001, de 09 de Janeiro de 2009, 

resolVe:
1 – nomear, a partir de 09 de Julho de 2012, para o exercício dos Cargos 
em Comissão da Estrutura Parlamentar do Quadro de Pessoal da Câmara 
Municipal de Angra dos Reis, com lotação no gabinete do Vereador marco 
aurélio Vargas francisco, o seguinte servidor:

onilton ribeiro da silVa, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP iii g.

2 – A presente nomeação terá efeitos retroativos a partir de de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes da presente nomeação correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.       

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 182/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais e, com base no Que 
disPÕe a resolução n° 001, de 13 de Janeiro de 2011, 
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resolVe:

1 – nomear, a partir de 09 de Julho de 2012, para o exercício do Cargo 
em Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
lotado na Secretaria de Gestão desta Casa Legislativa, o seguinte servidor:

Ângela das cHagas oliVeira, •	 do Cargo em Comissão de 
subsecretária de gestão de contratos e convênios – símbolo – ccss 
– ii.

2 – A presente nomeação terá efeitos retroativos a partir de de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes da presente nomeação correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 183/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais e, com base no Que 
disPÕe a resolução n° 001, de 09 de Janeiro de 2009, 

resolVe:
1 – nomear, a partir de 09 de Julho de 2012, para o exercício dos Cargos 
em Comissão da Estrutura Parlamentar do Quadro de Pessoal da Câmara 
Municipal de Angra dos Reis, com lotação no gabinete do Vereador amilcar 
Jordão caldellas, os servidores:

francisca de almeida, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP iV e.
messias santos raimundo, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP iV e.
maria da conceição costa, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP iii g.
Joerce de oliVeira carneiro, •	 para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP iii g.
suelem de frança silVa, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP iV c.
mara alice costa de santanna, •	 para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP iV e.
nodel de almeida, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP Vii.
rosangela braZ gonçalVes, •	 para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP V.
marcelo Vicente ferreira, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP ii g.
Jamiro de oliVeira, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP iii g.
sara martins ferreira, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP iV c.
Paulo ceZar de abreu freitas, •	 para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP Vi.
eliana de souZa almeida, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP V.
JosÉ caldeira rios, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP ii a.
maria de fÁtima dos santos Kormann, •	 para o Cargo em 
Comissão de assessor Parlamentar – símbolo – caP Vi.
miriam siQueira Pessoa oliVeira, •	 para o Cargo em Comissão 
de assessor Parlamentar – símbolo – caP iii g.
Wilson dutra do rosÁrio, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP iV e.
JosÉ feliX da silVa, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP iV c.
Paulo dJair rocHa, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP ii g.
elisangela camPos da silVa Viana, •	 para o Cargo em Comissão 
de assessor Parlamentar – símbolo – caP iV c.
Janete gomes dos santos, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP Vi.
marcos feliPe ciZa da costa, •	 para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP iV c.

rogerio Vicarone dos reis, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP iV c.
mario sergio teiXeira, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP ii d.
marlene Jordão oliVeira, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP Vii.
lilia moreira ferreira, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP iii g.
iara alcici nÓbrega, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP iii b.
sandra de almeida ramiro, •	 para o Cargo em Comissão de assessor 
Parlamentar – símbolo – caP iii g.
sebastião macHado figueira, •	 para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP iii g.
ubiraguani batista de almeida, •	 para o Cargo em Comissão de 
assessor Parlamentar – símbolo – caP ii g.

2 – As presentes nomeações terão efeitos retroativos a partir de de Julho do 
corrente ano.
3 – As despesas decorrentes das presentes nomeações correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 184/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais, 
1 – eXonerar, a partir de 10 de Julho de 2012, do exercício do Cargo 
em Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos 
Reis, lotado na Secretaria de Relações Institucionais desta Casa Legislativa, 
o seguinte servidor:

francisco martins de Pinto Junior, •	 do Cargo em Comissão 
de secretário de relações institucionais – símbolo – ccs - i, matrícula 
nº 3803.

2 – As despesas decorrentes da presente exoneração correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 185/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais e, com base no Que 
disPÕe a resolução n° 001, de 13 de Janeiro de 2011, 

resolVe:
1 – nomear, a partir de 10 de Julho de 2012, para o exercício do Cargo 
em Comissão no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos 
Reis, lotado na Secretaria de Relações Institucionais desta Casa Legislativa, 
o seguinte servidor:

leticia oliVeira santos, •	 do Cargo em Comissão de coordenador 
de Processamento de inquérito – símbolo – ccs – i.

2 – As despesas decorrentes da presente nomeação correrão por conta de 
recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 10 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 186/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso das  atribuiçÕes Que lHe confere o artigo 36, 
da resolução nº 021, de 15 de deZembro de 1992,  

resolVe:
1 – nomear a Sra. micHele das neVes oliVeira, para responder 
interinamente pela Secretaria Parlamentar, em virtude das férias da Servidora 
titular, Maria Luisa Ferreira dos Santos, a partir de 18 de Julho de 2012.
2 – As despesas decorrentes da presente nomeação correrão por conta de 
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recursos provenientes do orçamento anual do Poder Legislativo.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 18 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

ato  n° 187/2012
o Presidente da cÂmara municiPal de angra dos reis, 
no uso de suas atribuiçÕes legais, 

resolVe: 
1 – Fica autorizado, a partir de 19 de Julho do corrente ano, o Sr. marcio 
macHado carValHo, Matrícula Nº 10875, a conduzir veículos desta 
Casa Legislativa.   
2 – A presente autorização é baixada para única e exclusivamente atender 
o Gabinete do Vereador JosÉ maria Justino, sendo de sua inteira 
responsabilidade o seu itinerário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA,

ANGRA DOS REIS, 19 DE JULHO DE 2012
JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES

PRESIDENTE

eXtrato de termo aditiVo
artigo 61, ParÁgrafo Único, lei federal n° 

8.666/93.
Processo de Despesa n° 109/2011
Partes: Câmara Municipal de Angra dos Reis e Superimagem Tecnologia 
em Eletrônica Ltda
termo aditiVo n° 001 ao contrato nº 017/2011
obJeto: Prorrogação do prazo contratual, com reajuste, nos termos das 
Cláusulas Quinta e Sexta do Contrato supracitado.
Valor mensal: R$ 6.630,00 (seis mil, seiscentos e trinta reais).
dotação: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por 
conta do PT: 10.01.01.031.0185.2.295; ED: 3.3.9.0.39 da Nota de Empenho 
nº 494/2012, de 28/06/2012.
PraZo: 12 (doze) meses
data da assinatura: 29/06/2012
fundamentação: Art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.

JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES
Presidente

eXtrato de instrumento contratual
artigo 61, ParÁgrafo Único, lei federal n° 8.666/93.
Processo de despesa nº 085/2012
Partes: Câmara Municipal de Angra dos Reis e Elaine Aparecida Magalhães 
de Freitas Copiadora - EPP
contrato nº 008/2012
obJeto: Prestação de serviços de reprografia, encadernação e plastificação 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Angra dos Reis – RJ.
 Valor estimado: R$ 31.355,00 (trinta e um mil, trezentos e cinqüenta 
e cinco reais).
dotação: Programa de Trabalho: 10.01.01.031.0185.2.295, Elemento 
de Despesa nº 3.3.9.0.39, Nota Empenho nº 487/2012, datada de 
26/06/2012.
PraZo: 12 (doze) meses
data da assinatura: 04/07/2012

JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES
Presidente

eXtrato de instrumento contratual
artigo 61, ParÁgrafo Único, lei federal n° 8.666/93.
Processo de despesa nº 0113/2012
Partes: Câmara Municipal de Angra dos Reis e Lumo Arquitetura & Design 
Ltda EPP
contrato nº 009/2012
obJeto: Contratação de empresa especializada na área de engenharia e 
arquitetura para prestação de serviços técnicos de elaboração de projeto básico 
e executivo completo de arquitetura, estrutura e projetos complementares 
para a construção de prédio (sede) da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
conforme Termo de Referência (Anexo VIII).
Valor global: R$ 628.130,00 (seiscentos e vinte e oito mil, cento e 
trinta reais).  
dotação: Programa de Trabalho: 10.01.01.031.0185.1.126, Elemento de 
Despesa nº 4.4.9.0.51, Nota Empenho nº 516/2012, datada de 17/07/2012.
PraZo: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que o prazo 
de execução dos serviços licitados será de 90 (noventa) dias, ambos contados 
da assinatura do contrato.
data da assinatura: 20/07/2012

JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES
Presidente

ata de registro de Preços nº 007/2012
Pregão Presencial n° 014/2012

Processo n° 161/2012
Validade 12 (doZe) meses

Aos dezenove  dias do mês de julho de 2012, na Subsecretaria de Licitação da Câmara Municipal de Angra dos Reis, sito à Rua Honório Lima nº 167 – 
Centro - Angra dos Reis - RJ, o Pregoeiro, conforme a classificação das propostas apresentadas e ata de julgamento de preços, anexa ao Pregão Presencial nº 
014/2012, Processo nº 161/2012, homologado pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Angra dos Reis, José Antônio Azevedo Gomes, às fls. 312  
do processo acima referenciado, resolVe Registrar os Preços da empresa g. P. da costa fornecimento de refeiçÕes – me para prestação 
de serviços de buffet destinado ao atendimento das necessidades futuras da câmara municipal de angra dos reis.

ÍTEM QUANT. 
EVENTOS

QUANT. 
PESSOAS ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNITÁRIO P/ PESSOA PREÇO UNITÁRIO P/ EVENTO

DE 1 A 50 PESSOAS

1 2 15 - 50 COQUETEL I R$ 15,73 R$      786,50

2 2 15 - 50 COQUETEL II R$ 26,10 R$   1.305,00

3 5 15 - 50 COFFEE BREAK R$ 13,05 R$      652,50

4 2 15 - 50 ALMOÇO/JANTAR R$ 31,76 R$   1.588,00

DE 51 A 150 PESSOAS

5 7 51 - 150 COQUETEL I  R$ 15,88 R$   2.382,00

6 7 51 - 150 COQUETEL II R$ 26,10 R$   3.915,00

7 7 51 - 150 COFFEE BREAK R$ 13,05 R$   1.957,50

8 2 51 - 150 ALMOÇO/JANTAR R$ 31,76 R$   4.764,00

DE 151 A 300 PESSOAS

9 7 151 - 300 COQUETEL I  R$ 15,88 R$   4.764,00

10 10 151 - 300 COQUETEL II R$ 26,10 R$   7.830,00

11 05 151 - 300 COFFEE BREAK R$ 13,05 R$   3.915,00

12 02 151 - 300 ALMOÇO/JANTAR R$ 31,76 R$   9.528,00

DE 301 A 500 PESSOAS

13 2 301 - 500 COQUETEL I  R$ 15,88 R$   7.940,00
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14 2 301 - 500 COQUETEL II R$ 26,10 R$ 13.050,00

15 2 301 - 500 COFFEE BREAK R$ 13,05 R$   6.525,00

16 2 301 - 500 ALMOÇO/JANTAR R$ 31,76 R$ 15.880,00

clÁusula i - obJeto
1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para a 
contratação de serviços de “buffet” destinado ao atendimento das 
necessidades futuras da câmara municipal de angra dos reis, nas 
quantidades e especificações contidas nesta Ata.
clÁusula ii – do PraZo
2.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 12 
(doze) meses, contados da assinatura.
clÁusula iii - da Validade dos Preços
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, a partir da sua assinatura.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Câmara 
Municipal de Angra dos Reis - CMAR não será obrigada a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições
clÁusula iV - do local e PraZo de Prestação de 
serViços
4.1. O serviço será prestado conforme a necessidade de realização de 
eventos, podendo acontecer no continente ou nas Ilhas de Angra dos 
Reis – RJ.
4.2. O prazo de prestação do serviço será de 03 (três) dias úteis mediante 
emissão de ordem de fornecimento contendo descrição, local do evento 
e número de convidados previstos feita pela secretaria solicitante.
4.2.1. Executado o fornecimento, o seu objeto será recebido, definitivamente, 
pelo titular da Secretaria de Comunicação, mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes.
clÁusula V - da utiliZação da ata e dos Preços
5.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por órgãos 
usuários, desde que autorizados pelo Presidente da Câmara Municipal 
de Angra dos Reis.
5.2. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de 
Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão Presencial nº 014/2012.
5.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Pregão Presencial 
nº 014/2012, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
5.4. A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante 
da proposta apresentada, no Pregão Presencial nº 014/2012, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, as quais também a integram.
clÁusula Vi - da autoriZação Para aQuisição e 
emissão das ordens de fornecimento
6.1. A prestação do serviço da presente Ata de Registro de Preços serão 
solicitadas, conforme a necessidade, pelo Secretário Comunicação, 
mediante autorização do Presidente da CMAR.
6.2. A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial serão emitidas pelo Secretário de Comunicação, mediante 
autorização do Presidente da CMAR.
6.3. A Ordem de Fornecimento a ser emitido pelo Secretário de 
Comunicação só poderá ser entregue ao contratado mediante prévia 
emissão da respectiva Nota de Empenho, devidamente assinada pelo 
Presidente da CMAR, ficando proibida qualquer execução de serviços e/
ou fornecimento sem o recebimento dos documentos supracitados.
clÁusula Vii - do controle e da alteração de 
Preços
7.1 - Durante a sua vigência, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis 
pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da 
proposta, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de quebra 
do equilíbrio econômico-financeiro, situação prevista na alínea “d”, 
do inciso ii, do art. 65 da lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços 
praticados no mercado.
7.2 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, a 
Administração convocará a empresa vencedora para, após negociação, 
redefinir os preços e alterar a Ata de Registro de Preços.

clÁusula Viii - das obrigaçÕes
8.1 - da contratada
8.1.1 – Assinar a Ata de Registro de Preços e manter durante toda a vigência 
da mesma, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital.
8.1.2 -  Prestar o serviço no local indicado no subitem 4.1, deste 
Termo.
8.1.3 – Dispor de veículo necessário e adequado para o transporte, bem 
como de carregadores para a descarga dos gêneros alimentícios no local 
que será prestado o serviço.
8.1.4 – Promover, por sua conta, a cobertura, através de seguros, dos riscos 
a que se julgar exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na 
prestação do serviço deste edital, como também, despesas de transporte 
e tributos de qualquer natureza.
8.1.5 – Responsabilizar-se por qualquer gênero alimentício que se 
encontrar fora da validade, qualidade duvidosa, fora das especificações 
do aneXo i e diferentes das cotadas na proposta de preços da licitante 
devendo ser substituídos no prazo máximo de 01 (uma) hora após o 
recebimento da notificação da Secretaria Solicitante.
8.1.6 – Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos 
limites fixados no art. 65,§ 1º, da lei federal nº 8.666/93.
8.1.7 – Credenciar junto à cmar, funcionário que atenderá às requisições 
dos gêneros alimentícios, objeto do presente edital.
8.1.8 – Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada 
pela fiscalização da Secretaria de Comunicação.
8.2 – da contratante
8.2.1 – Efetuar o registro do(s) licitante(s) fornecedor (es) e firmar a 
correspondente Ata de Registro de Preços.
8.2.2 – Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados.
8.2.3 – Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 
contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
8.2.4 – Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste 
edital.
8.2.5 – Efetuar o pagamento ao(s) licitante(s) fornecedor (es), de acordo 
com as condições de preços e prazos estabelecidos neste Edital.
8.2.6 – Promover a Ordem de Serviço devendo conter a identificação 
da unidade requisitante, do número da nota de empenho, número da 
licitação, número do processo, identificação da Contratada, especificação 
dos itens, quantidade, data, horário e endereço do objeto deste pregão.
8.2.6.1 – A Ordem de Serviço será expedida por qualquer meio de 
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento 
por parte da Contratada.
8.2.7 – Solicitar a substituição, no caso de constatar que as  características 
básicas e a qualidade dos objetos não correspondem às exigências 
do presente certame, notificando a Contratada que providenciará a 
substituição no prazo de 01 (uma) hora, sem qualquer ônus para a 
Câmara Municipal de Angra dos Reis, independentemente da aplicação 
das penalidades cabíveis;
clÁusula iX - da fiscaliZação
9.1 - O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente deste 
edital caberá ao titular da secretaria de comunicação que determinará 
o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos 
do art. 67 da lei federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, 
pelo seu substituto.
9.2 – Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver 
todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente 
processo administrativo  e tudo o mais que se relacione com o objeto 
licitado, desde que não acarrete ônus para a cmar ou modificação da 
contratação.
9.3 – As decisões que ultrapassam a competência do fiscal da secretaria de 
comunicação deverão ser solicitadas formalmente pela contratada 
à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, 
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
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9.4 – A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os 
métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela 
fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessários ao 
desenvolvimento de sua atividade.
9.5 – A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada, no que 
concerne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas 
perante a cmar ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência 
de irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará em 
co-responsabilidade  da cmar ou de seus prepostos, devendo, ainda, a 
contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 
ressarcimento imediato à cmar dos prejuízos apurados e imputados à 
falhas em suas atividades.
clÁusula X - do Pagamento
10.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a 
cobrança respectiva à Secretaria de Comunicação, até o 5º (quinto) dia 
útil posterior à data do período de adimplemento da obrigação.
10.2 - O pagamento será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da data final do período de adimplemento da obrigação, mediante a 
entrada do protocolo do documento de cobrança do serviço prestado, 
cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, exclusivamente 
mediante crédito em conta-corrente da contratada.
10.2.1 – Considera-se período de adimplemento o prazo de 15 (quinze) 
dias da prestação dos serviços.
10.3. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este 
atraso decorra de culpa da Administração, o valor devido será acrescido de 
0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta 
e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de compensação 
financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.
10.4. O pagamento da multa e da compensação financeira a que se 
refere o subitem anterior será efetivado mediante autorização expressa 
do Presidente da Câmara Municipal de Angra dos Reis, que se iniciará 
com o requerimento da licitante contratada dirigido ao Presidente da 
Câmara Municipal de Angra dos Reis – RJ.
10.5. Caso a cmar efetue o pagamento devido à contratada em prazo 
inferior a 30 (trinta) dias, será descontado da importância devida o 
valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimos por cento) 
por dia de antecipação.
10.6. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica 
suspenso o prazo para o pagamento respectivo, recomeçando-se a 
contagem após a apresentação da nova documentação isenta de erros.
10.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto 
pendente de liquidação obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência.
10.8. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em 
nome da Contratada, podendo ainda, ser realizado mediante sistema 
de cobrança bancária (boleto bancário), não podendo ser efetuado 
pagamento pessoal ou a serviços de cobrança terceirizados na tesouraria 
da CMAR
clÁusula Xi - das Penalidades
11.1. Com fulcro no artigo 7º da Lei 10.520/2002 e artigos 86 e 87 
da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:
b.1 – 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e 
por descumprimento das obrigações estabelecidas neste Contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
b.2 – 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de 
inexecução total e 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, 
no caso de inexecução parcial do objeto contratado.
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e 
impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Angra dos Reis/
RJ, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
d) impedimento de licitar e contratar com a CMAR e descredenciamento 
do CRF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do licitante que não celebrar 

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
11.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, 
poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração à adjudicatária, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.
11.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do subitem 11.1. 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa da 
alínea “b”.
11.4. As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento 
administrativo previsto na Lei 8.666/93, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei 9.784/99.
11.5. Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas 
“a”, ”b”, “c” e “d” do item 11.1 poderão ser interpostos no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.
11.6. No caso das penalidades previstas no item 11.1, alínea “e”, caberá pedido 
de reconsideração ao Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Angra dos 
Reis, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.
clÁusula Xii - do cancelamento da ata de registro 
de Preços
12.1. O fornecedor registrado poderá ter seu registro de preços cancelado, 
por intermédio de Processo Administrativo específico, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.
12.2. O cancelamento do seu registro poderá ser: por iniciativa da 
Administração, quando o fornecedor registrado:
12.2.1. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àquele praticado no mercado.
12.2.2. perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no Processo Licitatório.
12.2.3. por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas.
12.2.4. descumprir às obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
12.2.5. não assinar o contrato ou deixar de retirar a Ordem de Fornecimento 
ou a respectiva Nota de Empenho ou o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido neste Edital, sem justificativa aceitável.
12.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, será 
formalizado o respectivo apostilamento na Ata de Registro de Preços, bem 
como, será informado aos proponentes a nova Ordem de Registro.
clÁusula Xiii -  da reVogação da ata de registro de 
Preços
13.1. A  Ata de Registro de Preços poderá ser revogada pela Administração:
13.1.1. automaticamente.
13.1.2. por decurso de prazo de vigência.
13.1.3. quando não restarem fornecedores registrados.
13.1.4. pela Administração, quando caracterizado o interesse público.
clÁusula XiV - das disPosiçÕes finais
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Angra dos Reis - RJ para dirimir 
quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
14.2. os casos omissos serão resolvidos de acordo com as leis 
8.666/93, 10.520/2002, e dos decretos nºs 4.748/2005, 5.145/2006, 
7.107/2009, e demais normas aplicáveis.
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MotorIstAs dA PrEFEIturA gAnhAM PAlEstrA do dEtrAn

Motoristas da Prefeitura de Angra participaram nos dias 17 e 24 
deste mês, de uma grande aula voltada para o aperfeiçoamento de 
suas atividades profissionais. A palestra “Trânsito seguro, compro-
misso de todos” foi oferecida pelo Detran do Rio, através de uma 
parceria firmada entre a prefeitura e o órgão. Esta é a primeira vez 
que a palestra do Detran é oferecida pela prefeitura a seus motoristas. 
O objetivo foi disseminar a conscientização para um trânsito seguro 
e também possibilitar aos profissionais algumas atualizações e novi-
dades. O técnico de trânsito José Batista de Carvalho, do Detran do 
Rio, foi quem ministrou a aula. Ele abordou legislação de trânsito, 
conduta defensiva, respeito à sinalização, respeito aos motociclistas, 
além de questões voltadas para motoristas profissionais.

EduCAdorEs PArtICIPArAM do ProjEto trIlhAs
Durante dois dias, cerca de 70 profissionais da rede de 

ensino municipal participaram do 1º Encontro do Projeto 
Trilhas, no Centro de Formação Continuada (Rua Prefeito 
João Gregório Galindo - Morro da Cruz, anexo à E. M. Pre-
feito Francisco Pereira Rocha). A especialização de diretores 
e pedagogos aconteceu na segunda-feira, 23, e na terça-feira, 
24. A realização do projeto foi da Prefeitura de Angra, através 
da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia. 
Lançado pelo Instituto Natura em 2009, o Projeto Trilhas 
consiste em um conjunto de material que visa orientar e 
instrumentalizar professores e dirigentes de escolas públicas 
para a prática pedagógica no campo da leitura, escrita e orali-
dade, com o intuito de inserir as crianças do 1° ano do ensino 
fundamental em um universo letrado. O objetivo principal 
é promover o acesso à cultura escrita aos alunos em processo 
de alfabetização, a partir de propostas que contribuam para o 
desenvolvimento e aprimoramento da leitura e da escrita, ao 

InsCrIçõEs AbErtAs PArA Curso E oFICInAs
Estão abertas as inscrições para as novas turmas de curso e ofi-

cinas oferecidos gratuitamente pela Prefeitura de Angra, através da 
Subsecretaria de Parques e Jardins e Intervenções Urbanas: Curso 
de Jardinagem e Paisagismo; Oficina de Confeitaria – módulo I; 
Oficina de Confeitaria Básica – módulo II. As inscrições podem ser 
feitas pelo site oficial da prefeitura (www.angra.rj.gov.br) ou pelos 
telefones: 24 3368-4041 e 3368 6882. O curso e as oficinas são 
ministrados pela equipe de profissionais qualificados da Subsecre-
taria de Parques e Jardins, no Centro de Inteligência e Cidadania 
(CIC) Mary Alice Duddy, Rua 15, Nº16, Monte Castelo.

FusAr no CoMbAtE às hEPAtItEs VIrAIs

A Fundação de Saúde de Angra dos Reis (Fusar) vai oferecer no dia 
1° de agosto, das 8h30 às 15h, uma série de serviços ao público alusivos 
ao Dia Mundial de Combate às Hepatites Virais (que é comemorado 

em 28 de julho). O evento será feito na Praça Codrato de Vilhena (Praça 
do Papão), no Centro. Profissionais da Fusar irão orientar a população 
sobre como prevenir, diagnosticar e tratar as hepatites tipo B e C. 

mesmo tempo em que fornece instrumentos e apoia o trabalho 
dos professores.



EdIção 391 - bolEtIM oFICIAl do MunICíPIo dE AngrA dos rEIs - 27/07/201252

Representantes da TurisAngra e do trade turístico da Ilha Grande 
se reuniram na sexta-feira, dia 20, na Casa de Cultura, no Abraão, 
para assistirem à apresentação de um estudo sobre a cadeia produtiva 
do turismo na Ilha Grande. O trabalho foi realizado por Patrícia 
Cerqueira Reis, pesquisadora da Escola Superior de Propaganda e 
Marketing (ESPM) e doutoranda da Universidade de São Paulo (USP) 
na área de Comunicação. A pesquisa, iniciada no ano passado, teve 
como objetivo analisar o funcionamento do turismo local, ressaltando 
pontos positivos e negativos. De acordo com ela, a pesquisa constata o 
quanto a beleza e a exuberância da Ilha Grande disfarçam problemas 
de infraestrutura. A pesquisadora explica que os turistas costumam 
ficar tão encantados com as belezas naturais que acabam por relati-
vizar alguns problemas, o que é um sinal de risco, já que esse turista 
que percebe problemas de infraestrutura, mas retorna mesmo assim, 

ACErtos FInAIs PArA o Polo dE oFtAlMologIA

Em reunião feita na Fundação de Saúde de Angra dos Reis 
(Fusar), foram acertados os detalhes finais para a implementação da 
Unidade de Atenção Especializada em Oftalmologia de Alta Com-
plexidade. A unidade funcionará nas instalações da Santa Casa de 
Angra e contará com recursos do governo estadual e do Ministério 

da Saúde. Segundo estimativas dos profissionais envolvidos, a uni-
dade de oftalmologia começará a funcionar em 90 dias. A criação 
do polo de oftalmologia faz parte do trabalho da Fusar no sentido 
de modernizar a parte técnica da saúde da cidade. O próximo passo 
será a implementação de cirurgias cardíacas na Santa Casa.

a médio e longo prazo vai deixar de vir, pois esses problemas vão aos 
poucos desconstruindo a imagem positiva que ele tem do local. Um 
porto forte do turismo local é o ecoturismo, em alta atualmente, 
de acordo com Patrícia. Ela compara a Ilha Grande a lugares como 
Fernando de Noronha e Bonito, dois destinos identificados com o 
ecoturismo. Mas, segundo ela, esses destinos estão mais avançados 
em termos de serviços e articulação do turismo com a comunidade. 
Os serviços de transporte foram apontados como um ponto fraco 
do local, principalmente por causa da Barcas S/A, que recebeu uma 
avaliação negativa. De acordo com o presidente da TurisAngra, Hique 
Carloni, a pesquisa servirá de base para as próximas ações voltadas 
para o fortalecimento e a estruturação do turismo. Ele irá se reunir 
no próximo mês com representantes de diversos setores ligados ao 
turismo para formar grupos de trabalho. 

Estudo sobrE turIsMo nA IlhA grAndE


